
 

  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
Processo Administrativo N° 411/2024 

 
 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreia, nº 517, Centro, Serrinha - 
BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 039 de 23 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ANO LETIVO-2024, conforme especificações 
constantes no Estudo Técnico Preliminar e termo de referência,           anexos ao edital. 

 
2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO 

 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.bllcompras.com ou www.bll.org.br. 
 
2.2. TIPO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL  
 
2.3. MODO DE DISPUTA : ABERTO E FECHADO 
 
2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema 
www.bllcompras.com   

 
Início de Acolhimento de propostas: 23/02/2024 a partir das 09:00h 
Final de Acolhimento de propostas: 06/03/2024 até 09:00h 
Início da sessão de disputa de preços: 06/03/2024 às 10h00min 

 
2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site https://www.bllcompras.com pela atribuição de chave de identificação e senha individual , a qual 
é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De Licitações e Leilões 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente.  

 
3.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
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licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

3.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 
3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 
3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.2.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
3.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na forma e no prazo 
estabelecidos no item anterior, SIMULTANEAMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA 
COM O PREÇO OU O PERCENTUAL DE DESCONTO, observado o disposto nos itens 8.2.1 e 8.12.1 deste 
Edital. 

 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio  de lances. 

 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

 
4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 
campos: 

 
5.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

 
5.1.2. Marca;  

 
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no item 2.2. deste edital, no sítio www.bllcompras.com 

 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

 
6.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 
competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 
6.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
6.8. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
6.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
6.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

 
6.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 
6.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
6.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.bllcompras.com  

 
6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
6.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.17. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

 
6.19. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

 
6.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após  diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 

 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias  exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de  Referência. 



 

  

 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação de documentos de 
habilitação. 

 

 
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 
econômico-financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

8.2.1. Habilitação Jurídica:  

8.2.2. Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 
alterações realizadas ou devidamente consolidado.  

8.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.2.4. RG e CPF dos sócios 

 

8.2.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

8.2.6. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

8.2.7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

8.2.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

8.2.9. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.2.10. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.2.11. Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

8.2.12. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

8.2.13. Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 
(sessenta) dias da emissão); 

 

8.2.14. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da 
licitante, exceto para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16.  

 

8.2.15. Habilitação quanto a Qualificação Técnica:  

8.2.16. Apresentar, no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento dos produtos que tenha características semelhantes ao objeto desta 
licitação;  

 

8.2.17. Habilitação Complementar:  

8.2.18. Alvará de Vigilancia Santitária válido; 

8.2.19. ANEXO I – Modelo de Declaração de Unificada 

8.2.20. ANEXO II – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno  Porte 

8.2.21. ANEXO IV – Modelo de Procuração 

8.2.22. ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

  

 

 
 

8.3. Todos os documentos de habilitação que não tiveram campo especifico para anexar o arquivo 
PDF conrrespondente deverá ser anexado na aba “Outros Documentos”. 
 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

 
8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 15%, para 
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

 
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através do e-mail secretariaadmanage@gmail.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  Sicaf e mantê-los 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:secretariaadmanage@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4


 

  

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 
meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

 
8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

 
8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

 
9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de três (3) 
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horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
9.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
 

9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
9.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

 
10.1.5. Fraudar a licitação 

 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 
plataforma BLLCOMPRAS. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 

 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e em 
www.bllcompras.com  

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
12.11.1. ANEXO I – Modelo de Declaração Unificada 
12.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Econômica  
12.11.3.1. ANEXO IV – Modelo de Procuração 
12.11.3.2. ANEXO V - Termo de Referência 
12.11.3.3. Apêndice do Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar 
12.11.4. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 
12.11.5. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 
SERRINHA-BA, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411/2024 
 
 
 
 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJ nº. 
    sediada (endereço completo)   , neste 
ato representada legalmente por  (nome e qualificação  do 
representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2024. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, Estado da 
Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93 . 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 
atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 
cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 
 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, em  
sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho degradante  ou  forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre 
da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411/2024 
 
 
 
 
 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx 
sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 
147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
 
 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 
 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre 
da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411/2024 

 

 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 

xxxxxxxxxxx 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 

8. Planilha com informações, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ANO LETIVO-2024, na forma de Pregão 
Eletrônico, referente ao objeto do PE SRP n°002/2024, acatando todas as estipulações consignadas no 
Edital, conforme abaixo: 

 

 LOTE :    

 
Item Descrição do 

Produto/Serviço 

 
U.F. Quant. 

Licitada 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Citar 
Marca/ 

Referência 

       

 Valor Total do Lote  R$ 

 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a 
serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento 
do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre 
da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

 
 
 
 

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411/2024 
 
 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º     , sediada 

(endereço completo), neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr.  , brasileiro, estado 

civil, portador da Carteira de Identidade nº.      , inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº     , residente e 

domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de  investidura (atos constitutivos da pessoa 

jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições 

legais, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr.    , brasileiro, estado 

civil, cargo, portador da Carteira de Identidade nº , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 

nº        , residente e 

domiciliado na cidade de , com poderes para  representá-lo junto ao 

Município de SERRINHA – Prefeitura Municipal de SERRINHA - Bahia, podendo participar no presente 

processo licitatório Pregão Eletrônico/SRP nº 002/2024, apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar 

intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 20 . 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre 
da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

 
 
 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411/2024 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 
CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 
apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico 002/2023, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  
(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  
(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 
(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 
(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 
(   ) outros documentos (descrever) 
 
Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  
 
“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  
(...)  
II – autenticação de cópia de documento, (...)  
(...)  
§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  
 
 
 
___________________, _____ de ________________ de ______ 
(Município) 
________________________________________________  
(assinatura) 

  



 

 

 
 
 
 

ANEXO VI  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
ETP,  TERMO DE REFERENCIA e PREÇO MÉDIO 
REFERENCIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° !1845O86/0001-03 

Ruo Campos Filho, 140, Centro 
Serrinha-Ba, 

CEP: 48.7000-000 
Tel. . (75)3261-8500 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Informações Básicas 
Número do processo: 000411/2024 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade assegurai a viabilidade técnica da 
contratação de empresa especializada para Aquisição De Generos Alimentícios Para Compor 0 Preparo 
Da Merenda Escolar Do Municipio De Serrinha -Ba Para 0 Ano Letivo 2024. 

2. AREA REQUISITANTE 

2.1.Fundo Municipal de Educação 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. TIPOS DE ALIMENTOS NECESSÁRIOS: 

Os gêncros alimentícios riccessarios para compor a merenda escolar incluem, mas não se 
limitam a: grãos (arroz, feijão, macarrão), carnes (bovina, suína, frango), laticínios (leite, queijo, 
iogurte), frutas (man-. banana, laranja), legumes (cenoura, batata, abobrinha), antra outros conforme 
demanda e sazonal idade. 

3.2. QUANTIDADES REQUERIDAS: 

As quantidades necessárias de cada tipo de alimento serão baseadas na população estudantil 
atendida e nas diretrizes nutricionais estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), considerando também o número de dias letivos e as porções recomendadas por aluno. 

3.3. QUALIDADE DOS ALIMENTOS: 

Todos os alimentos adquiridos devem atender aos mais altos padrões de qualidade, incluindo 
frescor, integridade, ausência de produtos químicos prejudiciais e conformidade com regulamentos de 
saúde e segurança al imentar estabelecidos pelos órgãos competentes. 

3.4. ORIGEM DOS ALIMENTOS: 

Da-se preferência à aquisição de alimentos produzidos localmente ou regionalmente, 
incentivando a economia local e promovendo a sustentabilidade ambiental. Além disso, os fornecedores 
devem fornecer garantias de que os alimentos são produzidos de forma sustentavel e ética. 

3.5. REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

Serão considerados requisitos específicos, como a oferta de alimentos adequados para dietas 
especificas (vegetarianas, sem glUten, etc.), produtos com baixo teor de sódio ou aScar, e aqueles que 
atendam às necessidades nutricionais dos alunos conforme as diretrizes estabelecidas. 

3.6. EMBALAGEM E ARMAZENAMENTO: 

Os alimentos devem ser embalados de acordo corn as normas de segurança alimentar e higiene, 
garantindo a preservação da qualidade e a integridade dos produtos durante o transporte e 
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armazenamento nas unidades escolares. 

3.7. PRAZOS DE ENTREGA: 

Os fornecedores devem cumprir estritamente os prazos de entrega estabelecidos, garantindo que 
os alimentos sejam entregues com antecedência suficiente para o preparo da merenda escolar, conforme 
o calendário escolar e as necessidades das escolas. 

3.8. PRE-WS E FORMAS DE PAGAMENTO: 

Os preços dos alimentos devem ser competitivos c justos, considerando a qualidade e origem dos 
produtos. As condições de pagamento devem ser negociadas de forma a garantir a sustentabilidade 
financeira do contrato, com prazos e formas de pagamento claros e transparentes. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodolog4.s, tecnologias ou inovações que 
melhor atendessem as necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto h 
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Logo, a aquisição 
dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de 
frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla 
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os 
requisitos estabelecidos neste documento. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta 6 a realização de processo licitatório 
amplo na modalidade Pregão (Lei n° 14.133/2021), no formato eletrônico, utilizando-se o Sistema de 
Registro de Pregos - SRP, para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e distribuição 
de alimentação escolar para os alunos do município de Serrinha, com entrega parcelada de acordo com 
a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo com as exigências contidas 
estabelecida pela Nutricionista RT do município 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Segundo o art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de 
dados pablicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ I° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento. o valor estimado sera definido com base no melhor prego 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais h mediana do item 
correspondente no painel para consulta de pregos ou no banco de preços em sake 
disponíveis no Portal Nacional de Contratay6es Públicas (PNCP); 
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II - Contrataçães similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no perfodo de I (um) ano anterior h data da pesquisa de pregos, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o (Mice de atualização de preços 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de.tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

e 7. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU Nri0 DA SOLUÇÂO 

es 

Neste caso, a contratação será realizada por lote, afim de gerar uma economia de escala e aumentar a 
competitividade da licitação. 

8. BENEFiCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A aquisição de gêneros alimentícios para compor o preparo da merenda escolar traz uma serie de 
benefícios para os alunos, o corpo docente e a comunidade em geral. Aqui estão alguns benefícios 
esperados: 

8.I.Melhoria na Nutrição: Uma alimentação balanceada e nutritiva contribui para a saúde Mica e 
mental dos alunos, ajudando no seu desenvolvimento cognitivo, concentração e desempenho 
escolar. 

8.2.Estfinulo ao Aprendizado: Alunos bem alimentados tam mais energia e disposição para 
participar das aulas, interagir com os colegas e absolver o conteúdo apresentado pelos 
professores. 

8.3.Redução do Absenteismo e da Evasão Escolar: Uma merenda escolar adequada pode ajudar a 
diminuir a taxa de faltas dos alunos, pois muitas vezes a falta de alimentação adequada 6. um dos 
motivos para a ausência na escola. 

8.4.Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: Ao oferecer alimentos frescos, variados e de 
qualidade, a escola pode contribuir para a formação de hábitos alimentares saudáveis desde a 
infância, que podem perdurar ao longo da vida. 

8.5.Fonalecimento da Comunidade Escolar: 0 ato de compartilhar refeições na escola promove a 
integração entre os alunos, professores, funcionários e pais, criando um ambiente escolar mais 
acolhedor c inclusivo. 

8.6.Cumprimento da Legislação: A oferta de merenda escolar é uma obrigação legal, prevista pela 
Lei n° 11.947/2009, que determina que pelo menos 30% dos recursos repassados pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados na compra de alimentos da 
agricultura familiar. 
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9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente fisico para início das atividades 
desta tipologia de contratação. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1. A contratação de fornecedores de gêneros alimentícios para a merenda escolar 
também pode ter diversos impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos. Aqui 
estão alguns possíveis impactos: 

10.1 I. Impacto Positivo: Agricultura Sustentável: Se os fornecedores priorizarem práticas agrícolas 
sustentáveis, como o cultivo orgânico, o uso racional de recursos naturais e a preservação 
da biodiversidade, isso pode contribuir para a proteção do meio ambiente e a conservação 
dos ecossistemas locais. 

10.1.2. Redução do Desperdício dc Alimentos: Se houver um planejamento eficiente da compra e 
utilização dos alimentos, pode-se reduzir o desperdício de alimentos na cadeia de 
fornecimento, o que diminui o impacto ambiental associado A produção, transporte e 
descarte de alimentos. 

10.1.3. Estimulo A Produção Orgânica: Se houver uma preferência por alimentos orgânicos na 
compra para a merenda escolar, isso pode incentivar os produtores locais a adotarem práticas 
agrícolas mais amigáveis ao meio ambiente, como a redução do uso de pesticidas e 
fertilizantes sintéticos. 

10.1.4. Preservação da Biodiversidade: A diversificação dos alimentos oferecidos na merenda 
escolar, incluindo produtos regionais e sazonais, pode contribuir para a preservação da 
biodiversidade agrícola e incentivar a conservação de variedades tradicionais de plantas 
cultivadas. 

10.2. Por outro lado, se a contratação não considerar critérios ambientais, pode haver 
impactos negativos, tais como: 

10.2.1. Uso Excessivo de Agrotoxicos: Se os alimentos adquiridos forem produzidos com ouso 
excessivo de agrot6xicos e fertilizantes químicos, isso pode resultar na contaminação do 
solo, da Ague e na perda de biodiversidade. 

10.2.2. Desmatamento e Degradação Ambiental: Se a produção dos alimentos envolver 
desmatamento de Areas naturais ou a conversão de ecossistemas para agricultura, isso pode 
resultar em perda de habitat, erosão do solo e emissões de carbono. 

10.2.3. Pegada dc Carbono Elevada: Se os alimentos forem transportados por longas distâncias ou 
se forem produzidos com práticas agrícolas intensivas em energia, isso pode aumentar a 
pegada de carbono associada A merenda escolar. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Por tratar-sede registro de pregos, não há impacto imediato no orçamento, sendo necessário realizar 
empenhos ou contratações previamente à realização de solicitaçõrs de fornecimento. 

12. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

A escolha da modalidade de contratação para a aquisição de gêncros alimentícios destinados 
composição da merenda escolar 6 uma decisão estratégica que requer uma análise criteriosa dos 
diferentes modelos disponíveis. Nesse contexto, a modalidade de contratação direta emerge como uma 
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prática comum e amplamente adotada entre os entes públicos, apresentando uma série de vantagens que 
justificam sua preferencia e aplicação. 

Em primeiro lugar, a contratação direta oferece uma maior agilidade e simplicidade no processo de 
aquisição de alimentos, urna vez que dispensa a realização de procedimentos licitatórios complexos e 
demorados. Isso se traduz em uma redução significativa do tempo e dos recursos necessários para a 
compra dos gêneros alimentícios, permitindo que os alimentos cheguem às escolas de forma mais rápida 
e eficiente. 

Além disso, a contratação direta possibilita uma maior flexibilidade na escolha dos fornecedores, 
permitindo que as escolas optem por parceiros que atendam às suas necessidades especificas de forma 
mais adequada. Isso possibilita, por exemplo, a seleção de produtores locais e da região, promovendo o 
desenvolvimento econômico das comunidades rurais e incentivando a agricultura familiar. 

Outro ponto relevante é a redução dos custos administrativos associados à realização de processos 
licitatórios, tais corno elaboração de editais, publicação de avisos, análise de propostas e recursos, entre 
outros. Ao optar pela contratação direta, os entes públicos conseguem economizar recursos financeiros 

ai e humanos, que podem ser direcionados para outras drew prioritárias, como a melhoria da infraestrutura 
escolar e a capacitação dos professores. 

Ademais, é importante destacar que a modalidade de contratação direta não exclui a necessidade de 
transparência e fiscalização por parte dos órgãos competentes. Pelo contrario, é fundamental que os 
processos de compra sejam conduzidos de forma transparente e em conformidade com a legislação 
vigente, garantindo a lisura e a probidade na aplicação dos recursos públicos. 

Diante do exposto, fica evidente que a escolha da modalidade Ale contratação direta para a aquisição 
de gêneros alimentícios destinados h composição da merenda escolaré uma pratica alinhada com a 
eficiência administrativa e a busca pela melhoria da qualidade do serviço público. Ao simplificar e 
agilizar o processo de compra, essa modalidade contribui para garantir que os alunos tenham acesso a 
uma alimentação saudável c dc qualidade, promovendo assim o seu desenvolvimento e bem-estar. 
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ITENS A SEREM ADQUIRIDOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2024 

— ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

0 

ESPECIFICAQ 0 UND QUANT 

P 0 TIPO HOT-DOG (PACOTE COM 10 UND COM 50g) - 
Elaborado com farinha de trigo enriquecida com acido fálico e 
ferro, leite integral. A Embalagem nag deve se apresentar 
rasgada, com presença de mofo. Isento de impurezas e corpos 

KG 

KG 

25.000 

1.000 

estranhos Apresentar data de fabricação e prazo de validade de 
no mínimo 15 dias a partir da data do recebimento estampada na 
embalagem, juntamente com composição química do produto. 
De acordo com a RDC 263 de 2005 da AN VISA. 

PAO DEUCIA (PAO COBERTO COM QUEIJO RALADO, 
conhecido como pãozinho) — produto fresco, isento de bolor e 
umidade. Sem recheio, não deve estar com a massa ressecada 
ou dura. Unidade de 30 gr. 

_ • 
-.. 

ESPECIFICAÇAO UND 
UND 

QUANT 
10 ADOÇANTE DIETÉTICO— LIQUIDO: embalagem plestica 

contendo 100 ml. componentes: ague, edUlcorantes artificiais, 
sucralose e acesulfame-k, espessante, carboximetilcelulose, 
acidulante, ácido citric°, regulador de acidez, citrato de sódio, 
conservantes benzoato de sódio e sorbato de potássio. Não 
contém glúten. 

ARROZ INTEGRAL: cereal integral. Embalagem de 01 kg, 
devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso liquido. 

KG 30 

BISCOITO SEM GLUTEN: biscoito sem glúten, rico em fibras, 0% 
de gorduras trans, embalagem plástica de 110g ate 200g 

PCT 

PCT 

— 

100 

1.100 

— -- - 

BISCOITO SEM LACTOSE SABOR MAIZENA: fonte de 
proteínas, rico em fibras, sem colesterol e sem lactose, 0% de 
gordura trans. embalagem plástica de 200g. 
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BISCOITO 
natural, 
do produto, 
validade 
queimados 
podendo 
quebradiça. 
e lote legíveis, 
ministérios 
BISCOITO 
GLUTEN, 
do produto, 
validade 
queimados 
podendo 
quebradiça. 
e lote legíveis, 
ministérios 

TIPO ROSQUINHA, ZERO LACTOSE sabor coco 
contendo 350 g, devidamente identificada com o nome 

data de fabricação, composição minima, prazo de 
e peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

e de caracteres organolépticos anormais, não 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

UND 1.100 

As embalagens devem apresentar prazo de validade 
devendo apresentar os registros obrigatários nos 

competentes. 
TIPO MAIZENA, VEGANO (SEM LEITE), SEM 

contendo 112g. devidamente identificada com o nome 
data de fabricação, composição minima, prazo de 

e peso liquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
e de caracteres organolépticos anormais, não 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
As devem de 

PCT 320 

embalagens apresentar prazo validade 
devendo apresentar os registros obrigatdrios nos 

competentes. 
LEITE DE 
identificação 
peso liquido 
agricultura 
inmetro. 
LEITE MODIFICADO: 
infantil 
Oleos vegetais, 
minerais, 
lactantes, 
primeiros 
desnatado 
de palrniste, 
ferroso, 
lecitina 
cálcio, vitamina 
Com 400gr. 

SOJA, EM PQ. Embalagem com 300g. com dados de 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
e registro no ministério da saúde e/ou ministério da 

e conforme as normas e/ou resoluções vigentes do 

PCT 200 

para crianças de 06 a 12 meses: fórmula 
com predominância protética de caseína, acrescida de 

matodextrina e enriquecida com vitaminas, 
ferro e outros oligoelementos para alimentação de 
em sequência ao esquema alimentar iniciado nos 
06 meses de vida. Ingredientes: leite de vaca 
(fonte protética), maltodextrina, oleina de palma, Oleo 

Oleo de canola, oleo de milho, minerals (sulfato 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), 

de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina E, pantoteoto de 
a vitamina 86, vitamina kl, biotina, vitamina b12. 

não contem glúten. 

PCT 20 
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LEITE SEM LACTOSE: leite em p6 integral para dietas com 
restrição de lactose. Ingredientes mínimos: leite integral, enzima 
lactase. As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 
peso, composição, data de fabricação ou lote e data de validade. 
Embalagem contendo peso mínimo de 400g. 

PCT 1.300 

LEITE, DE VACA, EM P6, instantâneo, teor de gordura integral, 
pasteurizado, sem soro e sem amido, acondicionado em 
embalagem contendo 200 g. ingredientes: !pits em p6 integral e 
emulsificante lecitina de soja. As seguintes informações deverão 
ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em 
que o produto esta acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, 
marca do produto, endereço, peso, composição, data de 
fabricação ou lote e data de validade. Na data da entrega, o prazo 
de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data 
de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) 
norma(s) e/ou resolução, vigente(s) mapa/inmetro. 

PCT 100.000 

50 MACARRAO ESPAGUETE SEM GLUTEN: massa alimentícia, 
tipo espaguete. Composição minima: farinha de arroz e ovos. 
Embalagem de 500g, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

PCT 

MACARRÃO INTEGRAL: massa alimentícia integral, tipo 
espaguete. Embalagem de 500g, devidamente identificada com 
o nome do produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso liquido. 

PCT 

UND 

50 

MANTEIGA de primeira qualidade, com sal, embalagem com no 
mínimo 250 g, mínimo de 80% de gordura, máximo de acidez de 
8%. Embalagem com identificação do produto, marca do 

200 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

1 MARGARINA ,60% de hpfdios vegetal, com sal. Embalagem com 
potes de 250g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

rSe LOTE 003 

UND 1.000 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
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FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 
TIPO 1. Embalagem contendo 01 kg no rotulo deve constar a 
denominação do produto de acordo com sua designação ou 
classificação. As seguintes Informações deverão ser Impressas 
pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto 
está acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do 
produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, 
data de validade, norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos 
competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. Conforme a(s) norma(s) e/ou 
resolução(6es) vigente(s) da ANVISA/MS. 
FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. Embalagem com 500g. No 
rotulo deve constar a denominação do produto de acordo com 
sua designação ou classificação, as farinhas trarão o nome, 
seguida do nome vegetal comum de origem. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente 
na embalagem em que o produto está acondicionado: nome e/ou I 
CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, 
composição, data de fabricação ou lote, data de validade, 
norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não 
deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. 
Conforme a(s) norma(s) e/ou resolução, vigente(s) da 
ANVISA/MS.
FEIJÁ 0 CARIOQUINHA TIPO 1, CARIOQUINHA, embalagem 
contendo 01 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos — CNNPA 
FEIJÃO PRETO, TIPO I, novo, de primeira qualidade, constituído 
de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg, acondicionados em fardos de 30kg. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data da entrega. 

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA. Ingrediente: farinha de 
soja desengordurada. Embalagem plástica resistente contendo 
400 g, devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso liquido. 

KG 3.600 

UND 3.200 

KG 21.500 

KG 3.200 

UND 5.000 

LOTE — 
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NUTRICIONISTAS: ELLZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA CIAMIA0 MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIRA ASSUNCAO - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CRN5 -13152. 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8954 

[AÇÚCAR: cristal de 18, sacarose de cana de açúcar, na cor 
branca, com aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 01 (um) kg, 
devidamente identificada com o nome de produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso 
líquido. 

KG 17.500 

CAFE TORRADO E MOIDO. Embalagem 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, selo de pureza 

contendo dados de 
data de fabricação, 

da associação brasileira da 
250g 

PCT 5.000 

indústria do café - Embalagem de 

  .--- -. -, 
',,, 

, 
TE-004-°-,T. , 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
ARROZ PARBOILIZADO 1KG. Tipo 
1Kg. 1 8 Qualidade. 0 produto 
quebrados, mofados, e manchados 
não pode ultrapassar 5% (grãos queimados, 
pedaços de tabs). 0 produto não 
estranhas como corpos e detritos de 
ao produto, como grãos ou sementes 
vegetais, sujidades. 0 produto deve 
embalagem primária de 1Kg em 
atóxic,o, transparente, incolor, lacrada, 

I - grãos inteiros. Pacote de 
não deve apresentar grãos 
e o percentual de impurezas 

pedras, cascas e 
deve apresentar material 

qualquer natureza estranha 
de outras espécies 

estar acondicionado em 
sacos plásticos resistentes, 

devidamente identificada 
e validade. 

KG 26.800 

com o nome do produto, data de fabricação 

ARROZ, TIPO QUEBRADINHO, 18
em embalagem plástica contendo 01 
resistentes, at6xico, transparente, 
identificada com o nome do produto, 
composição minima, prazo de validade 
não deve apresentar matérias estranhas 

Qualidade. Acondicionado 
(um) kg em sacos plásticos 

incolor, lacrada devidamente 
data de fabricação, 

e peso liquido. 0 produto 
como corpos e detritos 

produto, como grãos ou 
ou sujidades. 

KG 3.500 

de qualquer natureza estranha ao 
sementes de outras espécies vegetais 

FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOC/0: farinha de milho focada, 
fonte de fibra. Dave ser isento de resíduos, impurezas, bolor, odor 
não característicos ou contaminantes. Sacos plástico at6xico 
transparente. Peso mínimo de 500g. Devidamente identificados 
com o nome do produto, composição minima, prazo de 
validade/lote e peso liquido. Prazo de validade mínimo de 06 

I meses a partir da data do recebimento do produto. 

UNO 40.000 
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NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMAO MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIRA ASSUNCÃO -CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CRN5 - 8152, 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8954 

ESPECIFICAÇ 0 UND QUANT 

1 CHARQUE - Carne bovina salgada curada e dessecada ponta de 
agulha, não deve apresentar odor de ranço, nem depósitos de 
liquidas na embalagem primaria, devendo se apresentar em 
perfeito estado de conservação. 
Características organolepficas aspecto: bloco de consistência 
firme, 
Cor: característica. Cheiro: característico. Sabor: característico, 
características mIcrobiológicas deverão estar de acordo com a 
legislação vigente caracteristicas microscópicas ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Aditivos e coadjuvantes de 
tecnologia isento de nitrito e nitrato e estar de acordo com a 
legislação vigente. 
Embalagem primaria o produto deverá ser embalado a vácuo, a 
embalagem primária do produto deverá ser do tipo plástica 
resistente, contendo carimbo do S.I.F ou S.I.E, cada embalagem 
deverá apresentar o peso líquido de 01 kg. 

KG 8.200 

Sergi considerada imprópria e será recusada a embalagem 
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto LI 
contaminação e/ou deterioração. Embalagem secundaria a 
embalagem secundária deverá ser caixa de papelão reforçada, 
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e identificada 
com o nome da empresa resistente a danos durante o transporte 
e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante 
todo o seu período de validade. Será considerada imprópria e 
será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto à contaminação e/ou deterioração. 
Rotulagem: no rótulo da embalagem primária e secundária 
deverão constar principalmente, de forma clara, as seguintes 
informações: Identificação do produto, inclusive marca; nome e 
endereço do fabricante; lista de ingredientes; conteúdo liquido; 
data de fabricação; data de validade ou prazo para consumo 04 
•uatro meses a •artir da data de entre a, número do lote. 

, — LOTE‘006,-; 
ESPECIFICAÇ 0 UND QUANT 

ALMINDEGAS AO MOLHO: produto obtido a partir de porções 
de carne bovina, isenta de ossos pales, veias, 

UND 

1
L 

25.000 
comestíveis 
cartilagem, intestino, tendões ou fragmentos de ossos ou tecidos 
inferiores, condimentos, estabilizantes. Informações nutricionais, 
carne bovina moída, sem pimenta, sem conservantes. Latas 
folhas de flandres com verniz sanitário perfeitamente recravadas. 
As latas de 420 g, são contidas em caixas de papelão e 

I identificados. Validade não inferior a 180 dias. 
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NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMAO MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIRA ASSUNDÃO - CRN 5- 3J17. TARCISIO SANTOS ARAUJO CRN5 -8152. 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5 - 8954 

CORANTE - ingredientes básicos: fubá de milho, sal, urucum e 
óleo vegetal. Peso liquido 100g. embalagem contendo o nome do 

KG 

UND 

1.000 

10.000 

produto, data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso liquido. 
EXTRATO, DE TOMATE, concentrado, contendo: tomate, açúcar 
e sal, sem glúten. Embalagem: lata com fechamento hermético 
de 280 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 
normas e/ou resoluções da ANVISA/MS. 
MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO: embalagem, 
devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso liquido 
340g. 

UND 16.000 

SAL IODADO, "não conter aditivos químicos" - embalagem 
pacote de 1 kg, devidamente identificada com o nome do produto, 
data de fabricação, composição minima, prazo de validade e 
peso liquido. 

KG 3.500 

VINAGRE DE ÁLCOOL - fermentado de acido acético - 
embalagem de 500 ml, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso líquido. 

UND 2.000 

. ..„, 
Pr r re.r. Trre C OTE -Tfr  .

--- ,f,.r.e. r....Z, 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

PEIXE, MERLUZA EM FILE. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, não contendo 
espinhas e sujidades, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do ministério da agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da lei municipal / vigilância sanitária 
n.5504/99. 

KG 1.500 

-- iw"LOTE 008 'i- g - - 
. 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

FARINHA DE AVEIA composição: aveia. Embalagem caixas de 
170g, devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso 
líguido. 

CX 5.000 

FUBÁ DE MILHO, embalagem corn 01 kg, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. 

KG 4.000 
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NUTFtICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, FtAFAELLA DAMIA0 MOTA - CFtN 6 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIRA ASSUNDA0 - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CFt145 -8152. 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8954 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: Composição minima: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e acido fólico e demais substâncias 
permitidas. Embalagem Primaria: Sacos dê polietileno atáxico, 
peso liquido: 500 gramas; Rotulagem: Com identificaçâo do 
produto, classificação e marca; noire e endereço do fabricante; 
data de validade e lote, composição nutricional. Validade Minima: 
06 meses a partir da data do recebimento do produto. 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO, massa alimentícia de sêmola de 
trigo, embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, 
contendo 500g, isento de qualquer substancia estranha ou 
nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. —1 

UND 

UND 

UND 

27.200 

28.000 

SARDINHA AO MOLHO. Sardinha em conserva preparado de 30.000 
pescado limpo, eviscerado, imersa em molho comestível de 
tomate não picante. Acondicionado em recipiente de folhas de 
flandres, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
isento de ferrugem, contendo aproximadamente 130g de peso 
liquido e cerca de 84g de peso drenado. Embalagem abre fácil 
que dispense o uso de abridor convencional, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. As latas 
não poderão apresentar furos, danos mecânicos ou químicos, 
nem ferrugem. 
• LEO DE SOJA-óleo comestível vegetal de soja, refinado, isento 
de misturas de outros óleos, gorduras ou outras matérias 
estranhas ao produto. Embalagem contendo no mínimo 900m1. 
devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, •razo de validade e •eso If uido. 

UND 6.000 

.. OT 1 C. 

QUANT ESPECIFICAÇÃO UND 

FIL DE PEITO DE FRANGO (SEM OSSO) — De primeira 
qualidade, congelado. A came deve apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas; acondicionado 
em embalagem de polietileno, atáxico, contendo carimbo do S.I.F 
ou S.I.E. 0 frango devera estar congelado no ato da entrega, 
contendo informações necessária, de acordo com legislação da 
Vigilância Sanitária. Rotulagem contendo no mínimo, nome do 
produto, nome e CNPJ do beneficiador, número de lote e data ou 
prazo de validade, alem das marcas e carimbos oficiais 
oertinentes. 

KG 26.000 
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NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMIÃO MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIRA ASSUNÇÃO - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CR45 - 8152, 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8954 

MILHO PARA MUGUNZA: embalagem pacote de 500g. 
devidamente identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e peso 
Ii. uido. 

KG 5.000 

MILHO PARA PIPOCA - milho amarelo, duro, tipo 1, para o 
preparo de pipoca. Embalagem pacote devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso líquido de 500g. 

KG 2.000 

e E ,,,,,,r„ i. . LOTE'009 ,. -=-
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

BISCOITO CREAM CRACKER: Acondicionado em embalagem 
dupla de 350g, plástico atóxico transparente, com respectiva 
informação nutricional, data de validade/lote. Prazo de validade 

PCT 17.200 

mínimo: 06 meses a partir da data do recebimento do produto. 
Composição minima de Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fdlico gordura vegetal, extrato de malte, soro de 
leite em 0, amido, açúcar, sal, fermento químico, bicarbonato de 
sódio, emulsificante lecitina de soja. Serão rejeitados biscoitos 
queimados e de caracteres organolépticos anormais. 
BISCOITO- DOCE SABOR MAISENA, dupla embalagem, 
contendo no mínimo 350g. devidamente identificada como nome 
do produto, data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso liquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Não conter.gordura trans. 

PCT 

PCT 

18.500 

7.000 BISCOITO TIPO ROSQUINHA: biscoito de farinha amanteigado 
ou não, sabores variados (leite, coco, chocolate). Embalagem 
contendo 350g, devidamente identificada como nome do produto, 
data de fabricação, composição minima, prazo de validade e 
peso liquido. Não conter gordura trans. 

. TE 0,—01 .: - — 
_ _ a _ , 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

LEITE DE COCO - composição minima: leite de coco 
pasteurizado. Embalagem de 200 ml devidamente identificada 

de 

UND 3.000 

com o nome do produto, data de fabricação; prazo validade e 
peso figuido. 
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NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMIA0 MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIFtA ASSUNGA0 - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CRN5 - 8152. 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5 • 8954 

—SALSICHA: PRODUTO C • RNEO, TIPO HOT DOG. Ingredientes 
mínimo: carne de frango prensada, produto resfriado, embalado 
a vácuo, transportado em embalagem de plástico resistente. 
Embalagem de 03kg, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, composição minima, prazo de 
acordo com as portarias do ministério da agricultura, dispõe n° 
304 de 22/04/96 e n°145 de 22/04/98, da resolução da ANVISA 
n° 105 de 19/05/99 e da lei municipal/vigilância sanitária n° 
5504/99.0 produto deverá ter registro no ministério da agricultura 
e/ou ministério da saúde. 

KG 2.000 

•••••4-,  4- ''""'"--: '1-2»ara - ' ti• LOTE 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

BISTECA SU NA — CARNE DE SU NO CONGELADA, coin 
200g cada. A carne deve apresentar-se com 

KG 14.000 
aproximadamente 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir qualquer alteração de acordo corn a legislação 
sanitária em vigor e ministério de agricultura. 0 produto deverá 
ester em conformidade corn as normas e/ou legislação vigente do 
ministério da agricultura, apresentando em sua embalagem 
plástica resistente, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. 
Rotulagem contendo no minima peso liquido, nome do produto, 
nome e CNPJ do beneflciador, número do Iota e data ou prazo de 
validade. Entregar congelado. Embalagem plástica, transparente 
e atóxica de 500g. 
CARNE DE ACÉM MOiDA — A came deve apresentar-se com , 
aspecto próprio, com baixo tear de gordura, sem sebo ou 
aponeurose, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação 
sanitária em -vigor e ministério de agricultura. 0 produto devera 
estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do 
ministério da agricultura, apresentando em sua embalagem 

KG 31.050 

resistente, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. plástica 
Rotulagem contendo no mínimo peso liquido, nome do produto, 
nome e CNPJ do beneficiador, número do Iota e data ou prazo de 
validade. Entregar congelado. Embalagem plástica, transparente 
e atóxica de 500a. 
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NUTRICIONISTAS: EUZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMIÃO MOTA - CRN 5 - 15.174, 
RAFAELLE FERREIFtA ASSUNÇÃO - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CRUS- 8152, 

THLALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRU 5- 8954 

ABÓBORA 
com 
aroma, 
deve 
acomodada 
contendo 

- IN NATURA, INTEIRA, 16 QUALIDADE. fruto médio, 
características Integras, fresco, limpo, coloração uniforme, 

KG 11.000 

cor e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, não 
apresentar quaisquer lesões, sendo adequadamente 

em condições apropriadas para o ato da entrega, 
peso médio entre 1,900q a 2,500g. 

AIPIM A VACUO, produto fresco e com grau de desenvolvimento KG 6.000 
completo, sem fibras, cortado em pedaços e com idade entre 8 
(oito) meses e 1 (um) ano, maturação intermediária Apresentar 
odor agradável, consistência firma, nao apresentar perfurações 
ou injúrias mecanicas sem casca, sem manchas pretas, devem 
estar limpos e higienizados. Embalagem transparentes, contendo 
01 (um) quilo:
ALHO; DE PRIMEIRA, sem a réstia in natura, apresentando grau KG 1.000 
de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, contendo peso 40g a 
45g. 
BANANA DA PRATA; selecionada, tamanhO médio, contendo em DÚZIA 35.000 
média 1,5kg 6 dúzia, apresentando grau de maturação tal qual 
he permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
BANANA DA TERRA; selecionada, tamanho grande, contendo DÚZIA 7.000 
em média 3,0kg 6 dúzia apresentando grau de maturação tal qual 
he permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
BATATA DOGE; selecionada, tamanho médio, contendo peso KG 3.000 
médio entre 200g apresentando grau de maturação tal qual lhe 
permita suportar o transporte, a manipulação e a conservação. 
Em condições adequadas para o consumo. Ausência de 
sujidades, parasitos larvas e defensivos agrícolas. 
BATATA INGLESA LAVADA; selecionada, tamanho médio, KG 14.000 
contendo peso médio entre 150g apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar o transporte, a 
manipulação -ea conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Au "panda de sujidades, parasitos larvas e defensivos 
agrícolas. 
BETERRABA SELECIONADA, tamanho grande, contendo em KG 4.000 
média 200g apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar transporte manipulação e a conservação. Em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de sujidades, parasitos 
larvas e defensivos agrícolas. 
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MOELA DE FRANGO 1' QUALIDADE, 
Deve 

SEM TEMPERO, 
cheiro e sabor próprio, 

em embalagem de 
no ato da entrega e 

necessária 
sanitária. 0 produto 

e/ou legislação 
em sua 

rotulagem contendo 
beneficiador, número 

KG 5.000 
congelada. apresentar aspecto, cor, 
sem manchas e parasitas; acondicionado 
pofietileno, ataxia). Deverá estar congelada 
a sua embalagem Integra, contendo as informações 
de acordo com a legislação da vigilância 
deverá estar em conformidade com as normas 
vigente da ANVISAJMS, inclusive apresentado, 
embalagem, as marcas e carimbos oficiais, 
no mínimo, peso liquido, nome e CNPJ do 
do lote e data ou prazo de validade. 
Carne De Boi Despostada - Tipo Patinho 
apresentar-se com aspecto próprio, não 

— A carne deve 
amolecida e nem 

sem manchas 
ou qualquer 

alterá-la ou encobrir 
sanitária em vigor 

deverá estar em 
vigente do 

em sua embalagem 
oficiais pertinentes. 
nome do produto e 

e data ou prazo de 
de 01kg e de 05 kg. 

kg 12.000 

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades 
substanda contaminante que possa 
qualquer alteração de acordo com a legislação 
e ministério de agricultura. 0 produto 
conformidade com as normas e/ou legislação 
ministério da agricultura, apresentando 
plástica resistente, as marcas e carimbos 
Rotulagem contendo no mínimo peso liquido, 
CNPJ do beneficiador, número do lote 
validade. Entregar congelado. Embalagem 
CARNE BOVINA ACÉM — A came deve 
aspecto próprio, nâo amolecida e nem pegajosa, 
cheiro e sabor próprio, sem manchas 
parasitas, sujidades e qualquer substancia 
possa,altera-la ou encobrir qualquer alteração. 
estar de acordo com a Legislação Sanitária 
de Agricultura. Embalagem a vácuo de no 
gordura aparente, contendo carimbo do S.I.F 
contendo no minima, peso liquido, nome 
CNPJ do beneficiador, número de lote 
validade, além das marcas e carimbos oficiais 

apresentar-se com 
congelada, cor, 

esverdeadas, livres de 
contaminante que 
0 produto deverá 

em Vigor e Ministério 
máximo até 03 Kg, sem 

ou S.I.E. Rotulagem 
,do produto, nome e 
e data ou prazo de 

pertinentes. 

KG 3.500 

LOT Et18 
UND QUANT ESPECIFICAÇÂO 

ABACAXI DE PRIMEIRA, IN NATURA, tamanho 
médio entre litg a 1,5kg apresentando 

médio, contendo 
grau de maturação 

o transporte e a 
para o consumo. Com 

de acordo com a 

KG 2.000 
peso 
tal que !he permita suportar a manipulação, 
conservação em condições adequadas 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
resolução 12/78 da CNNPA. 
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CEBOLA BRANCA SELECIONADA, com casca protetora, 
tamanho'médio, de primeira qualidade, contendo peso médio de 
100g apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

KG 

KG 

6.000 

suportar o transporte, a manipulação e a conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. Ausência de sujidades, 

iarasitos e larvas. 
CENOURA SELECIONADA, tamanho médio, contendo em 
média 100g, de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar o transporte, a 
manipulação e a conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitos larvas e defensivos 
pagricolas. 

6.000 

GOIABA, FRUTA SELECIONADA, tamanho médio, contendo em 
média entre 80g a 100g, apresentando grau de maturação tal 
qual lhe permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conser,gão. Em condições adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasitos e defensives agrícolas. 

KG 

KG 

38.400 

MAMAO: FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVA OU FORMOSA, 
contendo em média 200g apresentando grau de maturação tal 

7.000 

qual lhe permita suportar o transporte, a manipulação e a 
1 conservação. Em condições adequadas para o consumo. 
LAusência ne sujidades, parasitos e defensivos agrícolas. 
MAÇA VERMELHA; tamanho médio, contendo peso médio entre 
200g nacional de qualidade, apresentando grau de 

KG 38.400 
primeira 

maturação tal qual !he permita suportar o transporte, a 
manipulação e a conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitas e defensivos 
agr'colas. 
MANGA, com grau de maturação próprio para consumo. KG 5.000 
contendo em média 200g, no grau máximo de evolução do 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 
MELANCIA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, tamanho médio, 
contendo médio de 4kg apresentando grau de maturação 

KG 14.600 

3.000 

peso 
tal qua ./ he permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades; parasitos e larva. 
MELAO, DE-PRIMEIRA, IN NATURA, contendo peso médio de KG 
2kg apresentando grau de maturação tal que !he permita suportar 
a manipulagéo, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 



o 

o 

ESTADÚOXBAHIA 
PREFEITUM NIONIAPAL DESEMSMA 
SXCIWTARIAMOKKIPAL OLEOLMAÇAO 

COORMACAO OPALIMENTACÃO ESCOLAR 

NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 • 12790, FtAFAELLA DANIA° MOTA - CRU 5 - 15.174, 
FL8FAFI Ir  FERREIRA AssuNgAo -CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAWO CR115 -6152, 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8954 

PIMENTÃO, DE PRIMEIRA, - llimpos, em tamanho médio, 
200g, apresentando de 

KG 4.000 
contendo aproximadamente grau 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidades, parasitos e larvas de 
acordo com a resolução 12/78 da CNN PA. 
QUIABO, DE. PRIMEIRA, IN NATURA, embalados em sacolas 
tipo rede de 1kg, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. 

KG 1.100 

TOMATE - DE 18 QUALIDADE, de tamanho médio, contendo em 
media 80g a 100g, com aproximadamente 80% de maturação, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. Entrega e acondicionamento do produto de 
forma adequada, intacto de quaisquer danos. 

KG 5.000 

TANGERINA, fruta selecionada, em tamanho médio, contando 
aproximadamente 100g a 150 gramas, apresentando grau de 
maturação tal qual !he permita suportar o transporte, a 
manipuiação e a conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitos larvas e defensivos 
agrícolas. 

KG 12.000 

OVOS DE GALINHA, novos, limpos. Entregar em placas de uma 
ou 2,5 dúzias, com prazo de validade e identificação do produto. 

DUZIA 28.500 



ESTADOIOMIANIA 
pREntrunodytuapALMSERRINHA, 
SRETARA mytgapAL DE OE,LKA.40 

SAIACJi0 DEOLIMENTAÇAQ ESCOLAR 

NUTRICIONISTAS: ELIZIANE SANTOS PRATA CRN 5 - 12790, RAFAELLA DAMÃO MOTA - CRN 5 - 15.174, 
FtAFAELLE FERREIRA ASSUNÇÃO - CRN 5 - 3.117, TARCISIO SANTOS ARAUJO CRN5 - 8152. 

THIALA RODRIGUES LIMA TEIXEIRA CRN 5- 8951 

ATENÇÃO 

1- Todos os produtos deverão ser entregues no almoxarifado central — Endereço: Av. 

Lomanto Júnior — BR 116, n° 2.093, Bairro: Baixa D'água, próximo aos eucaliptos e/ou as 

barracas de fogos da entrada da Cidade de Serrinha-Ba; 

2- Todos os produtos (exceto os perceivers) deverão apresentar data de validade minima 

de 06 meses a partir da data da entrega. 

3- Todos os produtos (exceto os pereciveis) deverão ter suas amostras entregues na data 

estipulada pela Comissão de Licitação e deverão estar identificados com o nome do 

participante, preferencialmente por etiquetas Coladas nos produtos. 

4- Todos os vodutos passarão por analise organoléptica, com a presença do CAE, 

Comissão d verificação de alimentos da Secretaria de Educação, as Nutricionistas e 

público convidado. 

5- 0 material acima relacionado será para atender as necessidades da Alimentação 

Escolar para o período de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato. 

6- No valor cotado para os gêneros alimenticios pereciveis deverão está incluso as 

despesas com mão-de-obra e transporte para entrega. 

7- Qualquer dúvida sobre a especificação dos produtos entrar em contato com a 

Nutricionista: Rafaella Mota (nutri.rafaellamota@gmail.com). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

k fr...„,Aquisição dc gêneros alimentícios para compor o preparo da merenda escolar do município 
de serrinha-Ba para o ano letivo 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

a. DA NECESSIDADE 

ICAO ANDRADE .0 
oiRCTo 

eel-tamo 

A alimentação saudável é um dos pilares fundamentais para o pleno desenvolvimento 
ffsico e cognitivo de crianças e adolescentes. Nesse contexto, a aquisição de alimentos para 
compor a merenda escolar no município de Serrinha toma-se uma prioridade inquestionável, 
alinhada aos preceitos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Essa iniciativa 
não apenas atende As necessidades nutricionais dos estudantes, mas também desempenha um 
papel crucial na promoção da saúde e no estimulo ao aprendizado. 

Em primeiro plano, é imperativo destacar que o PNAE é uma política ptiblica que 
visa garantir o direito A alimentação adequada e saudável no ambiente escolar. A aquisição de 
alimentos para a merenda, quando alinhada aos princípios do PNAE, contribui para a 
construção de hábitos alimentares saudáveis desde a infância. Essa abordagem não apenas 
previne problemas de saúde associados à má nutrição, mas também promove o 
desenvolvimento de crianças c adolescentes, assegurando que estejam aptos a absorver 
conhecimento de maneira mais eficaz. 

Ademais, ao investir na aquisição de alimentos locais, Serrinha fortalece a economia 
regional e promove a agricultura familiar. 0 PNAE incentiva a compra de produtos 
diretamente de agricultores locais, o que não apenas garante uma alimentação mais fresca e 
nutritiva, mas também estimula a produção agrícola local. Essa prática não s6 impulsiona a 
economia do município, mas também fortalece os laços entre a comunidade escolar e os 
produtores locais, gerando um ciclo virtuoso de desenvolvimento. 

Além disso, a merenda escolar adequada não é apenas uma questão de nutrição, mas 
também um fator determinante para o desempenho acadêmico. Crianças bem alimentadas têm 
maior capacidade de concentração, melhor desempenho cognitivo e são mais aptas a participar 
ativamente das atividades escolares. Ao investir na qualidade da merenda, Serrinha está, de 
forma direia, investindo no futuro dos seus estudantes, preparando-os para enfrentar os 
desafios educacionais com saúde e vigor. 

Diante do exposto, fica evidente que a aquisição de alimentos para compor a merenda 
escolar ern Serrinha, de acordo com os princípios do PNAE, não é apenas uma medida 
necessária, mas uma estratégia inteligente e abrangente para promover a educação de 
qualidade. 0 município, ao garantir uma alimentação saudável e adequada, no só cumpre 
com suas responsabilidades na esfera educacional, mas também constrói as bases para uma 
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comunidade mais saudável, sustentável e preparada para enfrentar os desafios do século XXI. 

b. DA FUNDAMENTAVA) DA MODALIDADE 

A opção pelt] adoqiio do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este 
sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um 
procedimento que resulta ern vantagens h Administração, reduzindo a quantidade de 
licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a 
necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, etc. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), para 
esta licitação, deve-se ao fat() de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência 
e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, 
descomplicando procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de 
licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação 
das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do eririo, por registrar preços e 

por um ano em Ata para quando surgir a necessidade, executar o objeto 
registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

Assim, buscamos enquadramento no Decreto n° 1 1.462/2023, artigo 3°, inciso V: 
"Art. 3° 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 
pertinente, em especial: V — quando, peia natureza do objeto, não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração". 

Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição 
de bens ou produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em 
uma das hipóteses previstas no art. 3° do Dec. n° 11.462/2023: quando for conveniente a 
aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho 
ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade; quando for atender a execução descentralizada de programa 
ou projeto federal; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

O regulamento determina que as licitações para registro de preços podem ser realizadas 
nas modal idades concorrência e pregão. Como o objeto se enquadra em objeto de natureza 
comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei n° 
10.520/2002), o objeto pode ser licitado, pela SRP visto que se adequa As hipóteses previstas 
no referido artigo 3°. 

O SRP, segundo Margal Justen Filho, "apresenta diversas virtudes, propiciando a 
redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Fública

Ve°1  Ot'lt v° cop& 
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Tal o é que, diante de situação que se amolde às hipóteses previstas no art. 3° do 
Regulamento, a adoção do Sistema de Registro dc Pregos constitui-se em verdadeira 
obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

3. DA S ESPECIFICAÇÕES 

LOTE: I 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

1.000 1 176289 

Pao delicia (pão coberto com queijo ralado, 
conhecido como paozinho) .- produto fresco, isento de 
bolor e umidade. Sem recheio, não deve estar com a 
massa ressecada ou dura. Unidade de 30 gr. 

Kg 

2 176288 

Pao tipo hot-dog (pacote com 10 und com 50g) - 
elaborado com farinha de trigo enriquecida com 
ácido fólico e ferro, leite integral. A embalagem não 
deve se apresentar rasgada, com presença de mofo. 
Isento de impurezas e corpos estranhos. Apresentar 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 
15 dias a partir da data do recebimento estampada na 
embalagem, juntamente com composição química 
do produto. De acordo com a rdc 263 de 2005 da 
anvisa. 

Kg 25M00 

LOTE. 2 
Item Código Descrição detalhada Und Ott ithc

1 176216 

Adoçante dietético liquido: embalagem 
plástica contendo 100 ml. Componentes: Agua, 
edulcorantes artificiais, sucralose e acesulfame-k, 
espessante, carboximetilcelulose, acidulante, ácido 
citrico, regulador de acidez, citrato de sódio, 
conservantes benzoato de sódio e sorbato de 
potássio. Não contém glúten. 

KM 

Und 

RDIRfr 
Pottarta nc 

10 

2 176217 

Arroz integral: cereal integral. Embalagem de 01 
kg, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso liquido. 

Kg 30 

3 176290 
Biscoito sem lactose sabor maizena: fonte de 
proteínas, rico em fibras, sem colesterol e sem lactose, 
0% de gordura trans. Embalagem plástica de 200g. 

Pct 1.l00 

4 176292 

Biscoito tipo maizena, vegano (sem leite), sem 
glúten, contendo 112 g, devidamente identificada corn 
o nome do produto, data de fabricação, composição 
minima, prazo de validade e peso liquido. Scrão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

Pct 320 
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quebradiça. As embalagens devem apresentar prazo de 
validade e lote legíveis, devendo apresentar os 
registros obrigatórios nos ministérios competentes. 

5 176291 

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose sabor coco 
natural, contendo 350 g. devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso 
líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, nab podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiça. As 
embalagens devem apresentar prazo de validade e lote 
legíveis, devendo apresentar os registros obrigatórios 
nos ministérios competentes. 

Und L100 

6 174769 
Biscoito sem glúten: biscoito sem glúten, rico em 
fibras, 0% de gorduras trans, embalagem plástica de 
110g até 200g 

Pet 100 

7 176223 

Leite sem lactose: leite em pó integral para dietas 
com restrição de lactose. Ingredientes mínimos: leite 
integral, enzima lactase. As seguintes informações 
deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na 
embalagem em que o produto está acondicionado: 
nome ou cnpj do fabricante, marca do produto, peso, 
composição, data de fabricação ou lote e data de 
validade. Embalagem contendo peso minima de 400g. 

Pct 1300 

8 176293 

Leite de soja, em p6. Embalagem com 300 g, com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e registro 
no ministério da guide c/ou ministério da agricultura e 
conforme as normas e/ou resoluções vigentes do 
inmetro. 

Pct 200 

9 176222 

Leite modificado: para crianças de 06 a 12 meses: 
fórmula infantil com predominância protética de 
caseína, acrescida de óleos vegetais, matodextrina 

Pct 

\ CI&O NIAV
0‘ 

poita 

20 

e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro c 
outros oligoelementos para alimentação de 
lactantes, em sequência ao esquema alimentar 
iniciado nos primeiros 06 meses de vida. 
Ingredientes: leite de vaca desnatado (fonte 
protética), maltodextrina, oleina de palma, óleo de 
palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais 
(sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina c, vitamina e, pantoteoto de cálcio, vitamina 
a vitamina b6, vitamina kl, biotina, vitamina b12. 
Com 400gr. Não contem glúten. 
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10 176294 

Leite, de vaca, em pó, instantânea, teor de gordura 
integral, pasteurizado, sem soro e sem amido, 
acondicionado em embalagem contendo 200g. 
Ingredientes: leite em pó integral e emulsificante 
lecitina de soja. As seguintes informações deverão ser 
impressas pelo fabricante, diretamente na 
embalagem em que o produto está acondicionado: 
nome ou cnpj do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de fabricação 
ou lote e data de validade. Na data da entrega, o prazo 
de validade indicado para o produto, não deverá 
ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 
como referencia, a data de fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. Conforme a(s) 
norma(s) e/ou resolução, vigente(s) mapa/inmetro. 

Pct 100.00 
0 

II 176226 

Macarrão integral: massa alimentícia integral, 
tipo espaguete. Embalagem de 500g, devidamente 
identificada como nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e 
peso liquido. 

Pct 50 

12 176225 

Macarrão espaguete sem glúten: massa alimentícia, 
tipo espaguete. Composição minima: farinha de 
arroz e ovos. Embalagem de 500g, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

Pct 50 

13 176227 

Manteiga de primeira qualidade, com sal, embalagem 
com no mínimo 250 g, mínimo de 80% de gordura, 
máximo de acidez de 8%. Embalagem corn 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. 

Und 200 

\C11SL 

1.000 I 4 176295 

Margarina ,60% de lipídios vegetal, com sal. 
Embalagem com potes de 250g, com dados de _ identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

Und 

Lote. 3 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

I 176229 

Açúcar: cristal de P. sacarose de cana de açúcar, 
na cor branca, com aspecto, cor, odor e sabor 
próprios. Isento de fermentação, sujidades, 
parasitas e material estranho. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 01 (um) kg, 
devidamente identificada com o nome de produto, 
data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso líquido. 

 Kg 17.500

2 176230 Café torrado e moído. Embalagem contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data 

Pct 5.000 
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4 176298 

Farinha, de tapioca, natural. Embalagem com 500 g. 
No 
rotulo deve constar a denominação do produto de 
acordo com sua designação ou classificação, as 
farinhas trarão o nome, seguida do nome vegetal 
comum de origem. As seguintes informações 
deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado: 
nome e/ou cnpj do fabricante, marca do 
produto, endereço, peso, composição, data de 
fabricação ou lote, data de validade, norma(s) 
vigente(s) e registros nos Ifirgilos competentes. Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referência, a data de 
fabricação ou lote, impressa na embalagem. 
Conforme a(s) norma(s) e/ou resolução, 
vigente(s) da anvisa/ms. 

Und 3.200 

5 176299 

Feijão carioquinha tipo I, carioquinha, embalagem 
contendo 01 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e padrões para alimentos 
— cnnpa 

Kg 21300 

6 176237 

Feijão preto, tipo i, novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de 
grabs mofados e/ou carunchados. Embalagem: 
plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg, 
acondicionados em fardos de 30kg. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data da 
entrega. 

Kg 
, 

3.200 , 

7 176296 

Flocos de milho, tipo flocito: farinha de milho focada, 
fonte de fibra. Deve ser isento de resíduos, impurezas, 
bolor, odor rid() característicos ou contaminantes.
Sacos plástico at6xico transparente. Peso mínimo de 
500g. Devidamente identificados com o nome do 
produto, composição mínima prazo de 
validade/lote e peso líquido. Prazo de validade 
mínimo de 06 
meses a partir da data do recebimento do produto. 

\CO 

Und 

h\Uj \VotikEl 

40.000 
, 

8 176238 

Proteina de soja texturizada. Ingrediente; farinha 
de soja desengordurada. Embalagem plástica 
resistente contendo 400g. devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. 

Und 5.000 

Lote: 5 - lote 5 
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de fabricação, prazo de validade, selo de pureza da 
associação brasileira da indústria do café - 
embalagem de 250g. 

Lobe- 4 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

26.800 I 176231 

Arroz parboilizado I kg. Tipo i — grfios inteiros. Pacote 
de I kg. I° qualidade. 0 produto nab deve 
apresentar grãos quebrados, mofados, e manchados e 
o percentual de impurezas não pode ultrapassar 5% 
(grabs queimados, pedras, cascas e pedaços de 
talos). 0 produto não deve apresentar material 
estranhas como corpos e detritos de qualquer natureza 
estranha ao produto, como grãos ou sementes 
de outras espécies vegetais, sujidades. 0 produto 
deve estar acondicionado em embalagem primaria 
de 1 kg em sacos plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, lacrada, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de 
fabricação e validade. 

Kg 

2 176232 

Arroz, tipo quebradinho, r qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 01 
(um) kg em sacos plásticos resistentes, at6xico, 
transparente, incolor, lacrada devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. 
0 produto não deve apresentar matérias estranhas 
como cotpos e detritos de qualquer natureza estranha 
ao produto, como grabs ou sementes de outras 
espécies vegetais ou sujidades. 

Kg 

_tnes 

3.500 

tk%). co 

3 176297 

Farinha, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, 
tipo I. Embalagem contendo 01 kg no rotulo 
deve constar a denominação do produto de acordo 
corn sua designação ou classificação. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome e/ou cnpj do fabricante, marca 
do produto, endereço, peso, composição, data de 
fabricação ou lote, data de validade, norma(s) 
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na 
data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referência, a data de 
fabricação ou lote, impressa na embalagem. 
Conforme a(s) norma(s) e/ou resolução(ões) 
vigente(s) da anvisaims. 

Kg 

ID°‘

3.600 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n°13.845.086/0001-03 

Rua Campos Filho, 140, Centro 
Serrinha-

Da. 
CEP: 48.7000-000 

Tel.: (75)3261-8500 

Item Cdcligo Descrição detalhada Und Qtde 

1 I 76300 

Charque - carne bovina salgada curada e dessecada 
ponta de agulha, não deve apresentar odor de ranço, 
nem depósitos de líquidos na embalagem primaria, 
devendo se apresentar em perfeito estado de 
conservação. 
Características organolépticas aspecto: bloco de 
consistência firme, 
cor: característica. Cheiro: característico. Sabor: 
característico, características microbiolágicas deverão 
estar dc acordo com a legislação vigente 
características microscópicas ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Aditivos e coadjuvantes de 
tecnologia isento de nitrito e nitrato e estar de 
acordo com a legislação vigente. 
Embalagem primaria o produto deverá ser embalado a 
vácuo, a embalagem primária do produto deverá 
ser do tipo plástica resistente, contendo carimbo do 
s.i.f ou s.i.e, cada embalagem deverá apresentar o peso 
liquido de 01 kg. 
Será considerada imprópria e será recusada a 
embalagem defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto A contaminação e/ou 
deterioração. Embalagem secundaria a embalagem 
secundária cleverer ser caixa de papelão reforçada, 
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e 
identificada com o nome da empresa, resistente a 
danos durante o transporte e armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade. Seri considerada imprópria e 
serg recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a contaminação 
e/ou deterioração. 
Rotulagem: no rótulo da embalagem primária e 
secundária deverão constar principalmente, de 
forma clara, as seguintes informações: identificação 
do produto, inclusive marca; nome e endereço do 
fabricante; lista de ingredientes; conteúdo liquido; 
data de fabricação; data de validade ou prazo para 
consumo 04 (quatro) meses a partir da data de entrega, 
número do lote. 

Kg 8200.

Ig \CIIV 0

volt 

Lote: 6 - lote 6 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

1 176301 
Almôndegas ao molho: produto obtido a partir de 
porções comestíveis de carne bovina, isenta de 
ossos, peles, veias, cartilagem, intestino, tendões ou 

Und 25.000 
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fragmentos de ossos ou tecidos inferiores, 
condimentos, estabilizantes. Informações nutricionais, 
came bovina moída, sem pimenta, sem 
conservantes. Latas folhas de flandres com verniz 
sanitário perfeitamente recravadas. 
As latas de 420 g, são comidas em caixas de 
papelão e identificados. Validade não inferior a 180 
dias. 

2 176241 

Corante - ingredientes básicos: fubá de milho, sal, 
urucum e Oleo vegetal. Peso líquido 100g. Embalagem 
contendo o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso 
liquido. 

Kg 1.000 

3 176242 

Extrato, de tomate, concentrado, contendo: tomate, 
açúcar e sal, sem glúten. Embalagem: lata com 
fechamento hermético de 280 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com as normas 
don resoluções da anvisa/ms. 

Und 10.1300 

I 

4 176302 

Molho de tomate concentrado: embalagem, 
devidamente identificada com o nome do produto. 
data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso liquido 340g. 

Und 16.000 

5 176244 

Sal iodado, "não conter aditivos químicos" - 
embalagem pacote de I kg, devidamente identificada
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso 
liquido. 

Kg 3.500 

6 I 76303 

Vinagre de álcool - fermentado de ácido 
acético - embalagem de 500 ml, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade e 
peso liquido. 

Und 2.000 

Lote: 7 - lote 7 
Item Código Deserielio detalhada Und Qtde 

I 176304 

Peixe, merluza em file. Embalagem em filme 
pvc transparente ou saco plástico transparente, 
não contendo espinhas e sujidades, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministdrio da agricultura, 
dipoa 
n.304 de 22/04/96 e n.I45 de 22/04/98, da resolução 
da anvisa n. 105 de 19/05/99 e da lei municipal / 
vigilância sanitária n.5504/99. 

Kg 1.500 

WRADE 

otarla 
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Lote: 8 - lote 8 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

1 176305 

Farinha de aveia composição: aveia. Embalagem 
caixas de 170g. devidamente identificada corn o nome 
do produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso 
liquido. 

Cx 5.000 

176306 

Fubá de milho, embalagem com 01 kg, 
devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. 

Kg 4.000 

3 176249 

Milho para mugunzã; embalagem pacote de 
500g, devidamente identificada com o nome do 
produto, data de fabricação, composição minima, 
prazo de validade e peso liquido. 

Kg 5.000 

4 176250 

Milho para pipoca - milho amarelo, duro, tipo 1, 
para o preparo de pipoca. Embalagem pacote 
devidamente identificada com o nome do produto, 
data de fabricação, composição minima, prazo de 
validade e peso liquido de 500g. 

Kg 2.000 

Lote: 9 - lote 9 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

I 176307 

Biscoito doce sabor maisena, dupla embalagem, 
contendo no mínimo 350 g, devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso 
liquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolepticos 
anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Não conter gordura trans. 

Pct 

01\ Cli1/40 i i t 
voi 

18.500 

2 176251 

Biscoito cream cracker: acondicionado em embalagem 
dupla de 350g, plástico at6xico transparente, com 
respectiva informação nutricional, data de 
validade/lote. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 
partir da data do recebimento do produto. Composição 
minima de ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e Acido fblico gordura vegetal, extrato de 
malte, soro de leite em p6, amido, açúcar, sal, 
fermento químico, bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja. Serão rejeitados 
biscoitos queimados e de caracteres organolepticos 
anormais. 

Pet 17.200 

3 176308 
Biscoito tipo rosquinha: biscoito de farinha 
amanteigado ou não, sabores variados (leite, coco, 
chocolate). Embalagem contendo 350g, devidamente 

Pet 7.000 
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identificada como nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de validade 
e 
peso liquido. Não conter gordura trans. 

Lote: 10 - lote 
10 
Item Código Descrierto detalhada Und Qtde 

1 176309 

Leite de coco - composição minima: leite de 
coco pasteurizado. Embalagem de 200 ml 
devidamente identificada com o nome do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e 
peso liquido. 

Und 3.000 

2 176255 

Macarrão tipo espaguete: composição minima: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e acido fálico e demais 
substancias permitidas. Embalagem primária: sacos 
de polietileno at6xico, peso líquido: 500 gramas; 
rotulagem: com identificação do produto, 
classificação e marca; nome e endereço do fabricante; 
data de validade e lote, composição nutricianal. 
Validade minima: 06 meses a partir da data do 
recebimento do produto. 

Und 27.200 

3 176310 

Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia de sêmola 
de trigo, embalagem: plástica, transparente, resistente, 
bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer 
substancia estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Und 28.000 

0 13

1 

6.000 4 176312 

óleo de soja- óleo comestível vegetal de soja, 
refinado, isento de misturas de outros óleos, 
gorduras ou outras matérias estranhas ao produto. 
Embalagem contendo no mínimo 900m1. 
Devidamente identificada com o nome do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

Und 

5 176311 

Sardinha ao molho. Sardinha em conserva, preparado 
de pescado limpo, eviscerado, imersa em molho 
comestível de tomate não picante. Acondicionado 
em recipiente de folhas de flandres, integro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, isento 
de ferrugem, contendo aproximadamente 130g de 
peso liquido e cerca de 84g de peso drenado. 
Embalagem abre fácil que dispense o uso de 
abridor convencional, devidamente identificada 
com o nome do produto, data de fabricação, 
composição minima, prazo de validade e peso liquido. 
As latas 

Und 30.000 
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não poderão apresentar furos, danos mecânicos ou 
químicos, nem ferrugem. 

Lote: 11 - lote 
11 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

26.000 I 176313 

File de peito de frango (sem osso) — de primeira 
qualidade, congelado. A carne deve apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e 
parasitas; acondicionado em embalagem de 
polietileno, atóxico, contendo carimbo do s.i.f ou 
s.i.e. 0 frango deverá estar congelado no ato da 
entrega, contendo informações necessária, de acordo 
com legislação da vigilância sanitária. Rotulagem 
contendo no mínimo, nome do produto, nome e cnpj 
do beneficiador, número de lote e data ou prazo de 
validade, além das marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. 

Kg 

2 176314 

Salsicha: produto cárneo, tipo hot dog. Ingredientes 
mínimo: carne de frango prensada, produto resfriado, 
embalado a vácuo, transportado em embalagem de 
plástico resistente. Embalagem de 03kg, devidamente 
identificada com o nome do produto, data de 
fabricação, composição minima, prazo de acordo 
com as portarias do ministério da agricultura, dispõe 
n°304 de 22/04/96 e n°145 de 22/04/98, da resolução 
da anvisa n° 105 de 19/05/99 e da lei 
municipal/vigilância sanitária n°5504/99. 0 produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. 

Kg 2.000 

Lote: 12 - lote 
12 

\10
\(9,°

Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

i 176315 

Bisteca sufna — came de suíno congelada, com 
aproximadamente 200g cada. A came deve 
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e 

Kg 14.000 

nem pegajosa, cor, chciro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades 
e qualquer substancia contaminante que possa Aud-
la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com 
a legislação sanitária em vigor e ministério de 
agricultura. 0 produto deverá estar em conformidade 
com as normas e/ou legislação vigente do ministério 
da agricultura, apresentando em sua embalagem 
plástica resistente, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo peso 

as0
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liquido, nome do produto, nome e cnpj do 
beneficiador, número do lote e data ou prazo de 
validade. Entregar congelado. Embalagem plástica, 
transparente 
e at6xica de 500g. 

2 176265 

Carne bovina acém — a carne deve apresentar-se 
com aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
congelada, cor, cheiro e sabor pr6prio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades 
e qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. 0 produto 
deverá estar de acordo com a legislação sanitária em 
vigor e ministério de agricultura. Embalagem ri vácuo 
de no máximo até 03 kg, sem gordura aparente, 
contendo carimbo do s.i.f ou s.i.e. Rotulagem 
contendo no mínimo, peso Líquido, nome do 
produto, nome e cnpj do beneficiador, número de 
lote e data ou prazo de validade, além das marcas e 
carimbos oficiais pertinentes. 

Kg 3.500 

3 176318 

Came de boi despostada - tipo patinho — a came 
deve apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres 
de parasitas, sujidades ou qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração, de acordo corn a legislação 
sanitária em vigor e ministério de agricultura. 0 
produto deverá estar em conformidade com as 
normas e/ou legislação vigente do ministério da 
agricultura, apresentando em sua embalagem 
plástica resistente, as mamas e carimbos oficiais 
pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo peso 
liquido, nome do produto e cnpj do beneficiador, 
número do lote e data ou prazo de 
validade. Entregar congelado. Embalagem de 0 I kg e 
de 05 kg. 

\ Pa 

Kg 

tapa  . 

12.000 

4 176316 

Came de acém moída — a carne deve apresentar-se 
corn aspecto próprio, com baixo teor de gordura, 
sem sebo ou aponeurose, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e 
qualquer substância contaminante que possa alter& la 
ou encobrir qualquer alteração, de acordo corn a 
legislação sanitária em vigor e ministério de 
agricultura. 0 produto deverá estar em conformidade 
com as normas e/ou legislação vigente do ministério 
da agricultura, apresentando em sua embalagem 

Kg 31.050 
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pigsties resistente, as marcas e carimbos oficiais 
pertinentes. Rotulagem contendo no mfnimo peso 
liquido, nome do produto, nome e cnpj do 
beneficiador, número do lote e data ou prazo de 
validade. Entregar congelado. Embalagem plástica, 
transparente 
e at6xica de 500g. 

5 176317 

Moela de frango l' qualidade, sem tempero, 
congelada. Deve apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas e parasitas; 
acondicionado em embalagem de polietileno, 
atóxico. Deverá estar congelada no ato da entrega e a 
sua embalagem integra, contendo as informações 
necessária de acordo com a legislação da 
vigilancia sanitária. 0 produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente 
da anvisaims, inclusive apresentado, em sua 
embalagem, as marcas e carimbos oficiais, rotulagem 
contendo no mínimo, peso liquido, nome e cnpj do 
beneficiador, número 
do lote e data ou prazo de validade. 

Kg 5M00 

Lote: 13 - lote 
13 
Item Código Descrição detalhada Und Qtde 

I 176266 

Abacaxi de primeira, in natura, tamanho médio, 
contendo peso médio entre I kg a I ,5kg apresentando 
grau de maturação tal que the permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da amps. 

Kg 2.'000 

1 

2 176319 

Abóbora 
médio, 
com 
uniforme, 
de sujidades, 
sendo 
apropriadas 
médio 

- in natum, inteira, I° qualidade. Fruto 

caracterfsticas integras, fresco, limpo, coloração 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 

não deve apresentar quaisquer lesões, 
adequadamente acomodada em condições 

para o ato da entrega, contendo peso 
entre 1,900g a 2,500g. 

Kg 11.000 

3 176320 

Aipim a vácuo, produto fresco e com grau de 
desenvolvimento completo, sem fibras, cortado em 
pedaços e com idade entre 8 (oito) meses e I (um) 
ano, maturação intermediária. Apresentar odor 
agradável, consistência firme, não apresentar 
perfurações ou injúrias mecânicas sem casca, sem 
manchas pretas, devem 

Kg 6.000 
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estar limpos e higienizados. Embalagem transparentes, 
contendo 01 (um) quilo. 

4 176269 

Alho, de primeira, sem a réstia in natura, apresentando 
grau de evolução completo do tamanho, aroma e 
cor própria. Corn ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, contendo peso 40g a 45g. 

Kg I .000 

5 176321 

Banana da terra; selecionada, tamanho grande, 
contendo em media 3,0kg A dúzia apresentando grau 
de maturação tal qual lhe permita suportar o 
transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Ditz 7.000 

6 176270 

Banana da prata; selecionada, tamanho médio, 
contendo em media I ,5kg a dúzia, apresentando grau 
de maturagdo tal qua] lhe permita suportar o 
transporte, a manipulação e a conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. Ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. 

Diu 35.000 

7 176323 

Batata inglesa lavada; selecionada, tamanho 
médio, contendo peso médio entre 150g 
apresentando grau de maturação tal qual lhe 
permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitos larvas e 
defensivos 
agrícolas. 

Kg 14.000 

8 176322 

Batata doce; selecionada, tamanho médio, 
contendo peso médio entre 200g apresentando grau 
de maturação tal qual lhe permita suportar o 
transporte, a manipulação e a conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. Ausência 
de 
sujidades, parasitos larvas e defensivos agrícolas. 

Kg 3.000 

9 176324 

Beterraba selecionada, tamanho grande, contendo 
em media 200g, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar transporte manipulação e a 
conservanio. Em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos larvas e defensivos agrícolas 

Kg 4.000 

10 176275 

Cebola branca selecionada, com casca protetora, 
tamanho médio, de primeira qualidade, contendo peso 
médio de 100g apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar o transporte, a 
manipulação e a conservação. Ern condições 
adequadas para o consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

Kg 6.000 
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II 176325 

Cenoura selecionada, tamanho médio, contendo 
em média 100g, de primeira qualidade, 

Kg 

. 

6.000 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitos larvas e 
defensivos agrícolas. 
Goiaba, fruta selecionada, tamanho médio, contendo 
em media entre 80g a 100g, apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar o 

12 176326 transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, parasitos e 
defensivos agrícolas. 

Kg 38.400 

Maçã vermelha; tamanho médio, contendo peso médio 
entre 200g nacional de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação tal qual lhe 

13 176328 
permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Em condições adequadas para o 

Kg 38400 

consumo. Ausência de sujidades, parasitas e 
defensivos 
agrícolas. 

\fie 

14 176327 

Mamão: fruta selecionada, tipo havai ou formosa, 
contendo em media 200g, apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar o 
transporte, a manipulação e a conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. Ausência 
de sujidades, parasitos e defensivos agrícolas. 

Kg 7.000 

Manga, com grau de maturação próprio para 
consumo, contendo em media 200g, no grau 
máximo de evolução do tamanho, aroma, cor e sabor 

15 176280 próprios da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho, sem sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 5.000 

Melancia, de primeira, in natura, tamanho 
médio, 
contendo peso médio de 4kg, apresentando grau de 

16 176329 maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larva. 

Kg 14.600 

Melão, de primeira, in natura, contendo peso médio de 

17 176330 
2kg apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 

Kg 3.000 
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adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas 
Ovos de galinha, novos, limpos. Entregar em placas 

18 176287 de uma ou 2,5 dúzias, com prazo de validade e 
identificação do produto. 

Dtiz 28.500 

19 176283 

Pimentão, de primeira, - limpos, em tamanho 
médio, contendo aproximadamente 200g, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com a ausência de sujidades, parditos e 
larvas de acordo com a resolução 12/78 da cnn pa. 

, 
Kg 4.000 

20 176331 

Quiabo, de primeira, in natura, embalados em 
sacolas tipo rede de I kg, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação ern condições Kg
adequadas para o consumo. Com ausência de \O‘W 0 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

201\

Tangerina, fruta selecionada, em tamanho médio, 
contando aproximadamente 100g a 150 gramas, 
apresentando grau de maturação tal qual lhe 

21 176333 permita suportar o transporte, a manipulação e a 
conservação. Ern condições adequadas para o 

Kg 12.000 

consumo. Ausência de sujidades, parasitos larvas e 
defensivos agrícolas. 

22 176332 

Tomate - de l' qualidade, de tamanho médio, contendo 
em média 80g a 100g, com aproximadamente 80% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas, com coloração 
uniforme e brilho. Entrega e acondicionamento do 
produto de forma adequada, intacto de quaisquer danos. 

Kg 5.000 

3.1— APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

a) Todos os produtos (exceto os hortifruti) deverão ter suas amostras entregues em até 05 
dias corridos após a finalização da fase de lances, conforme indicado pela Comissão de 
Licitação e deverão estar identificados com o nome do participante, número do certame e 
indicaçao do lote, preferencialmente por etiquetas coladas nos produtos. 
b) Todos os produtos passarao por análise organoléptica, com a presença do CAE, 
Funcionários convidados da Secretaria de Educação Nutricionista e público convidado. 3.1.4. 
c) A nutricionista ou pessoa devidamente credenciadas fad' os pedidos relativos a todos 
os itens semanalmente. 

4. PERIODO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 
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a. Conforme Art. 84. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de I 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

b. As solicitações que possam ser malizadas deverão ser empenhadas 
previamenta e/ou realizados contratos antecipadamente. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

a. A proposta deve ser apresentada contendo, obrigatoriamente, as características 
tdcnicas dos itens solicitados, responsabilizando-se a licitante pela veracidade 
dessas informações. 

b. No preço proposto deverão estar contidos todos os impostos, taxas, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciário, salário e quaisquer outros encargos necessários ao 
fornecimento dos serviços objeto deste certame. 

c. No prego proposto deverão estar incluídos todos os custos com frete, e demais 
necessidades, ficando todas as custas a cargo da contratada. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detect/a 0
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente D%,. 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

e. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos termos fixados, 
determinando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

d. Pagar A Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referencia; 

e. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura/Recibo da contratada, no que couber, em conformidade com o 
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

E Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
i. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

1202 
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g. 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
iL direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 
iii. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação A função 

específica para a qua] o trabalhador foi contratado; e 
iv. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

It Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, para fins 

de aceitação; 

I. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados h. execução do objeto 
contratado, bem como por qualquer dano direto causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ca.0 
\ It °tkCIS0

toits4111
7.1. Fornecimento de Alimentos Conforme PNAE: A contratada compromete-se a 
fornecer alimentos para compor a merenda escolar do município de Serrinha em estrita 
conformidade corn os princípios e diretrizes estabelecidos pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
7.2. A contratada deverá assegurar que os alimentos fornecidos atendam aos mais altos 

padrões de qualidade e segurança alimentar, respeitando as normas sanitárias e 
nutricionais estabelecidas pelos órgãos competentes. 
7.3. A contratada compromete-se a fornecer os alimentos dentro dos prazos estabelecidos 
no contrato, garantindo assim a regularidade e continuidade do fornecimento da merenda 
escolar ao longo do ano letivo. 
7.4. A contratada deverá manter uma comunicação aberta e transparente com a 
administração pública municipal, informando sobre eventuais dificuldades no 
fornecimento de alimentos, bem como prestando contas sobre a origem e qualidade dos 
produtos fornecidos. 
7.5 Ern caso de identificação de problemas relacionados à qualidade, segurança ou 
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regularidade no fornecimento dos alimentos, a contratada deverá adotar as medidas 
necessárias para corrigir tais questões de forma imediata e eficaz, cm conformidade com 
as disposições contratuais e legais aplicáveis. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a. 8. admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas c condições do contrato; não haja prejuízo A execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

c 
10.00 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SER VIÇO

a. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar A autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no do artigo 125 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

b. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilid c we; Milt) 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ai a ot 
que resultante de imperfeições técnicas ou vfcios redibitõrios, e, na ocorrência 
desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021. 

c. De acordo com a Portaria n° 545 de 18 de setembro de 2023 designa, Sr.' 
Cananda Andrade Carianha Vilas Boas, comp Gestora de Contratos, e o Sr. 
Thales Crisostomo Pastor Pimentel, fiscal de Contratos do Almoxarifado, fica 
de responsabilidade a fiscalização do que trata este termo. 

II. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a. A emissão da Nota FiscaUFatura/Recibo deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

b. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobat6ria do 
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cumprimento da obrigação contratual; 
c. 0 recebimento provisório será realizado polo fiscal técnico e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

I. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens 
fornecidos, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo recebimento dos 
materiais, com a finalidade de verificar. 

ii. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância corn os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos â contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

iii. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execKdo ou 
materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a Mama e/rm 010
única medição de serviços aid que sejam sanadas todas as eventufg) O‘ 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ?o' 

iv. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, â 
conclusão de todos os testes de campo e ã entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

d. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

e. Quando a fiscalização for exercida por um !Inlet) servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

E Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do Ultimo. 

i. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior nab ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

ii. No prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
provisório dos materials, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 
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recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do fornecimento de 
acordo com a solicitação. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, a 
Contratada que: 

i. falhar na execução do contrato, pela inexccução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

ii. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
iii. fraudar na execução do contrato; 
iv, comportar-se de modo inidõneo; 
v. cometer fraude fiscal. 

13. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇO 

\ WW1 
olg.fr 

Pottaita n° 

a. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

b. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

c. 0 proponente sera convocado para manifestação previamente A uma eventual 
negativa de contratação. 

d. Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

e. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
A habilitação da Contratada sera verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica. b 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP n°03, de 2018. 

h. Na impossibilidade de acesso ao sistema ou caso a empresa não possua 
cadastro no SICAF, a consulta da documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133 de 2021 será realizada em sítios eletrônicos oficiais. 

i. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

g. 

C Oh St 
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i. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
ii. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

iii. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

iv. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

v. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do contratado. 

vi. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
do contratado; 

vii. caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicilio ou sede. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§1" Este Tcrmo de Referência foi elaborado a partir de informações consignadas pela Unidade 
Requisitante e Equipe de Planejamento designada Portaria, responsáveis pelo 
Planejamento da contratação do objeto. 

Serrinha-Ba, 31 de janeiro de 2024. 

iCARO ANDRADE C. D 
DIRETO 

Portaria n° i 89/ 

iCARO ANDRADE COA SILVA 
DIRETOR II 

Elaborador do TR 



 

 

 
 
 

 
LOTE 1 – EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EPP 

    

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176289 

PÃO   DELÍCIA   (PÃO   COBERTO   COM   QUEIJO   
RALADO, 
CONHECIDO  COMO PÃOZINHO)  –  PRODUTO 
FRESCO,  ISENTO  DE  BOLOR  E UMIDADE. SEM 
RECHEIO, NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA 
RESSECADA OU DURA. UNIDADE DE 30 GR. 

KG 1000 R$ 30,06 R$ 30.060,00 

2 176288 

PÃO  TIPO  HOT-DOG  (PACOTE  COM  10  UND  
COM  50G)  - 
ELABORADO  COM FARINHA  DE  TRIGO  
ENRIQUECIDA COM  ÁCIDO FÓLICO  E FERRO,  
LEITE  INTEGRAL.  A  EMBALAGEM  NÃO  DEVE  
SE  APRESENTAR RASGADA, COM PRESENÇA 
DE MOFO. ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS 
ESTRANHOS. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 15 DIAS A PARTIR DA DATA DO 
RECEBIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM,  
JUNTAMENTE  COM  COMPOSIÇÃO  QUÍMICA  DO  
PRODUTO. DE ACORDO COM A RDC 263 DE 2005 
DA ANVISA. 

KG 25000 R$ 19,85 R$ 496.250,00 

          SUBTOTAL R$ 526.310,00 

   LOTE 2         

  CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176216 

ADOÇANTE    DIETÉTICO    LÍQUIDO:    
EMBALAGEM    PLÁSTICA CONTENDO  100  ML.  
COMPONENTES:  ÁGUA,  EDULCORANTES  
ARTIFICIAIS, SUCRALOSE   E   ACESULFAME-K,   
ESPESSANTE,   CARBOXIMETILCELULOSE, 
ACIDULANTE,  ÁCIDO  CITRICO,  REGULADOR  
DE  ACIDEZ,  CITRATO  DE  SÓDIO, 
CONSERVANTES  BENZOATO  DE  SÓDIO  E  
SORBATO  DE  POTÁSSIO.  NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

UND 10 R$ 5,87 R$ 58,70 

2 176217 

ARROZ  INTEGRAL:  CEREAL  INTEGRAL.  
EMBALAGEM  DE  01  KG, DEVIDAMENTE  
IDENTIFICADA  COM  O  NOME  DO  PRODUTO,  
DATA  DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 30 R$ 5,72 R$ 171,60 

3 176290 

BISCOITO   SEM   LACTOSE   SABOR   MAIZENA:   
FONTE   DE 
PROTEÍNAS, RICO EM FIBRAS, SEM 
COLESTEROL E SEM LACTOSE, 0% DE 
GORDURA TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
200G. 

PCT 1100 R$ 4,19 R$ 4.609,00 

4 176292 

BISCOITO   TIPO   MAIZENA,   VEGANO   (SEM   
LEITE),   SEM 
GLÚTEN, CONTENDO 112 G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO  PRODUTO,  
DATA  DE  FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS   E   DE   CARACTERES   
ORGANOLÉPTICOS   ANORMAIS,   NÃO 
PODENDO  APRESENTAR  EXCESSO  DE  
DUREZA  E  NEM  SE  APRESENTAR 
QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS DEVEM 
APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E LOTE 
LEGÍVEIS, DEVENDO APRESENTAR OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 
COMPETENTES. 

PCT 320 R$ 8,17 R$ 2.614,40 



 

 

5 176291 

BISCOITO  TIPO  ROSQUINHA,  ZERO  LACTOSE  
SABOR  COCO 
NATURAL, CONTENDO 350 G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO  PRODUTO,  
DATA  DE  FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS   E   DE   CARACTERES   
ORGANOLÉPTICOS   ANORMAIS,   NÃO 
PODENDO  APRESENTAR  EXCESSO  DE  
DUREZA  E  NEM  SE  APRESENTAR 
QUEBRADIÇA. AS EMBALAGENS DEVEM 
APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE E LOTE 
LEGÍVEIS, DEVENDO APRESENTAR OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 
COMPETENTES. 

UND 1100 R$ 4,84 R$ 5.324,00 

6 174769 
BISCOITO SEM GLÚTEN: BISCOITO SEM GLÚTEN, 
RICO EM FIBRAS, 0% DE GORDURAS TRANS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 110G ATÉ 200G 

PCT 100 R$ 11,11 R$ 1.111,00 

7 176223 

LEITE  SEM  LACTOSE:  LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  
PARA  DIETAS  COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 
INGREDIENTES MÍNIMOS: LEITE INTEGRAL, 
ENZIMA LACTASE. AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE,  DIRETAMENTE  NA  EMBALAGEM  
EM  QUE  O  PRODUTO  ESTÁ ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 
EMBALAGEM CONTENDO PESO MÍNIMO DE 
400G. 

PCT 1300 R$ 14,32 R$ 18.616,00 

8 176293 

LEITE DE SOJA, EM PÓ. EMBALAGEM COM 300 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DO 
INMETRO. 

PCT 200 R$ 25,22 R$ 5.044,00 

9 176222 

LEITE MODIFICADO: PARA CRIANÇAS DE 06 A 12 
MESES: FÓRMULA INFANTIL  COM  
PREDOMINÂNCIA  PROTÉTICA  DE  CASEÍNA,  
ACRESCIDA  DE ÓLEOS   VEGETAIS,   
MATODEXTRINA   E   ENRIQUECIDA   COM   
VITAMINAS, MINERAIS,  FERRO  E  OUTROS  
OLIGOELEMENTOS  PARA  ALIMENTAÇÃO  DE 
LACTANTES,  EM  SEQUÊNCIA  AO  ESQUEMA  
ALIMENTAR  INICIADO  NOS PRIMEIROS   06   
MESES   DE   VIDA.   INGREDIENTES:   LEITE   DE   
VACA DESNATADO (FONTE PROTÉTICA), 
MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA, ÓLEO DE  
PALMISTE,  ÓLEO  DE  CANOLA,  ÓLEO  DE  
MILHO,  MINERAIS  (SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 
PANTOTEOTO DE CÁLCIO, VITAMINA A VITAMINA 
B6, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12. COM 
400GR. NÃO CONTEM GLÚTEN. 

PCT 20 R$ 127,73 R$ 2.554,60 



 

 

10 176294 

LEITE, DE VACA, EM PÓ, INSTANTÂNEO, TEOR 
DE GORDURA INTEGRAL, PASTEURIZADO,   SEM   
SORO   E   SEM   AMIDO,   ACONDICIONADO   EM 
EMBALAGEM CONTENDO 200 G. INGREDIENTES: 
LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES DEVERÃO SER  IMPRESSAS  
PELO  FABRICANTE,  DIRETAMENTE  NA  
EMBALAGEM  EM QUE O PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA   DO   PRODUTO,   
ENDEREÇO,   PESO,   COMPOSIÇÃO,   DATA   DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE  VALIDADE  
INDICADO  PARA  O  PRODUTO,  NÃO  DEVERÁ  
TER  SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM.  CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO,  VIGENTE(S) 
MAPA/INMETRO. 

PCT 100000 R$ 7,24 R$ 724.000,00 

11 176226 

MACARRÃO   INTEGRAL:   MASSA   ALIMENTÍCIA   
INTEGRAL,   TIPO ESPAGUETE. EMBALAGEM DE 
500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O  
NOME  DO  PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

PCT 50 R$ 5,62 R$ 281,00 

12 176225 

MACARRÃO  ESPAGUETE  SEM  GLÚTEN:  
MASSA  ALIMENTÍCIA, TIPO  ESPAGUETE.  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA:  FARINHA  DE  ARROZ  E  
OVOS. EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

PCT 50 R$ 5,21 R$ 260,50 

13 176227 

MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SAL, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250 G, MÍNIMO DE 
80% DE GORDURA, MÁXIMO DE ACIDEZ DE 8%.   
EMBALAGEM   COM   IDENTIFICAÇÃO   DO   
PRODUTO,   MARCA   DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 200 R$ 17,28 R$ 3.456,00 

14 176295 

MARGARINA ,60% DE LIPÍDIOS VEGETAL, COM 
SAL. EMBALAGEM COM POTES DE 250G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

UND 1000 R$ 5,67 R$ 5.670,00 

          SUBTOTAL R$ 773.770,80 

  LOTE 3           

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176229 

AÇÚCAR:  CRISTAL  DE  1ª,  SACAROSE  DE  
CANA  DE  AÇÚCAR,  NA  COR BRANCA,  COM  
ASPECTO,  COR,  ODOR  E  SABOR  PRÓPRIOS.  
ISENTO  DE FERMENTAÇÃO,    SUJIDADES,    
PARASITAS    E    MATERIAL    ESTRANHO. 
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  PLÁSTICA  
CONTENDO  01  (UM)  KG, DEVIDAMENTE  
IDENTIFICADA  COM  O  NOME  DE  PRODUTO,  
DATA  DE FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO LÍQUIDO. 

KG 17500 R$ 5,17 R$ 90.475,00 

2 176230 

CAFÉ  TORRADO  E  MOÍDO.  EMBALAGEM  
CONTENDO  DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO  DE  VALIDADE,  SELO  DE  
PUREZA  DA  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DA 
INDÚSTRIA DO CAFÉ -  EMBALAGEM DE 250G. 

PCT 5000 R$ 7,86 R$ 39.300,00 



 

 

          SUBTOTAL R$ 129.775,00 

    LOTE 4         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176231 

ARROZ PARBOILIZADO 1KG. TIPO I – GRÃOS 
INTEIROS. PACOTE DE 1KG.   1ª   QUALIDADE.  O   
PRODUTO  NÃO  DEVE  APRESENTAR   GRÃOS 
QUEBRADOS, MOFADOS, E MANCHADOS E O 
PERCENTUAL DE IMPUREZAS NÃO  PODE  
ULTRAPASSAR 5%  (GRÃOS  QUEIMADOS,  
PEDRAS,  CASCAS  E PEDAÇOS  DE  TALOS).  O  
PRODUTO  NÃO  DEVE  APRESENTAR  MATERIAL 
ESTRANHAS COMO CORPOS E DETRITOS DE 
QUALQUER NATUREZA ESTRANHA AO   
PRODUTO,   COMO   GRÃOS   OU   SEMENTES   
DE   OUTRAS   ESPÉCIES VEGETAIS,  
SUJIDADES.  O  PRODUTO  DEVE  ESTAR  
ACONDICIONADO  EM EMBALAGEM  PRIMÁRIA  
DE  1KG  EM  SACOS  PLÁSTICOS  
RESISTENTES, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, LACRADA, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 26800 R$ 6,49 R$ 173.932,00 

2 176232 

ARROZ,  TIPO  QUEBRADINHO,  1ª  QUALIDADE.  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01 (UM) KG EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, LACRADA DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA   COM   O   NOME   DO   PRODUTO,   
DATA   DE   FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MATÉRIAS 
ESTRANHAS COMO CORPOS E DETRITOS DE  
QUALQUER  NATUREZA  ESTRANHA  AO  
PRODUTO,  COMO  GRÃOS  OU SEMENTES DE 
OUTRAS ESPÉCIES VEGETAIS OU SUJIDADES. 

KG 3500 R$ 6,21 R$ 21.735,00 

3 176297 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA, 
TIPO  1.  EMBALAGEM  CONTENDO  01  KG  NO  
ROTULO  DEVE  CONSTAR A DENOMINAÇÃO  DO  
PRODUTO  DE  ACORDO  COM  SUA  
DESIGNAÇÃO  OU CLASSIFICAÇÃO. AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS PELO  FABRICANTE,  DIRETAMENTE  
NA  EMBALAGEM  EM  QUE  O  PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME E/OU  CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA  DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA  DE  VALIDADE,  
NORMA(S)  VIGENTE(S)  E  REGISTROS  NOS  
ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE  
COMO  REFERÊNCIA,  A  DATA  DE  FABRICAÇÃO  
OU  LOTE, IMPRESSA    NA    EMBALAGEM.    
CONFORME    A(S)    NORMA(S)    E/OU 
RESOLUÇÃO(ÕES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

KG 3600 R$ 8,71 R$ 31.356,00 



 

 

4 176298 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM 
COM 500 G. NO 
ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO DE ACORDO COM SUA  DESIGNAÇÃO  
OU  CLASSIFICAÇÃO,  AS  FARINHAS  TRARÃO  O  
NOME, SEGUIDA  DO  NOME  VEGETAL  COMUM  
DE  ORIGEM.  AS  SEGUINTES INFORMAÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ   DO   FABRICANTE,   MARCA   DO   
PRODUTO,   ENDEREÇO,   PESO, COMPOSIÇÃO,  
DATA  DE  FABRICAÇÃO  OU  LOTE,  DATA  DE  
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA  
ENTREGA,  O  PRAZO  DE  VALIDADE  INDICADO  
PARA  O  PRODUTO,  NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO 
OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME   A(S)   NORMA(S)   E/OU   
RESOLUÇÃO,       VIGENTE(S)   DA ANVISA/MS. 

UND 3200 R$ 5,80 R$ 18.560,00 

5 176299 

FEIJÃO  CARIOQUINHA  TIPO  1,  CARIOQUINHA,  
EMBALAGEM 
CONTENDO   01   KG,   COM   IDENTIFICAÇÃO   
DO   PRODUTO,   MARCA   DO FABRICANTE, 
PRAZO  DE  VALIDADE,  PESO  LIQUIDO E  DE 
ACORDO  COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA 

KG 21500 R$ 10,35 R$ 222.525,00 

6 176237 

FEIJÃO PRETO, TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS.   EMBALAGEM:   
PLÁSTICA,   RESISTENTE,   TRANSPARENTE, 
CONTENDO  1  KG,  ACONDICIONADOS  EM  
FARDOS  DE  30KG.  PRAZO  DE VALIDADE 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. 

KG 3200 R$ 9,55 R$ 30.560,00 

7 176296 

FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOCÃO: FARINHA DE 
MILHO FLOCADA, FONTE DE FIBRA. DEVE SER 
ISENTO DE RESÍDUOS, IMPUREZAS, BOLOR, 
ODOR NÃO  CARACTERÍSTICOS  OU  
CONTAMINANTES.  SACOS  PLÁSTICO  ATÓXICO 
TRANSPARENTE. PESO MÍNIMO DE 500G. 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM   O   NOME   
DO   PRODUTO,   COMPOSIÇÃO   MÍNIMA,   
PRAZO   DE VALIDADE/LOTE  E  PESO  LÍQUIDO.  
PRAZO  DE  VALIDADE  MÍNIMO  DE  06 
MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO. 

UND 40000 R$ 2,21 R$ 88.400,00 

8 176238 

PROTEINA  DE  SOJA  TEXTURIZADA.  
INGREDIENTE;  FARINHA  DE SOJA  
DESENGORDURADA.  EMBALAGEM  PLÁSTICA 
RESISTENTE  CONTENDO 400 G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND 5000 R$ 5,91 R$ 29.550,00 

          SUBTOTAL R$ 616.618,00 

    LOTE 5         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 



 

 

1 176300 

CHARQUE - CARNE BOVINA SALGADA CURADA E 
DESSECADA PONTA DE AGULHA, NÃO DEVE 
APRESENTAR ODOR DE RANÇO, NEM 
DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS  NA  EMBALAGEM  
PRIMARIA,  DEVENDO  SE  APRESENTAR  EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
CARACTERÍSTICAS  ORGANOLÉPTICAS  
ASPECTO:  BLOCO  DE  CONSISTÊNCIA FIRME, 
COR: CARACTERÍSTICA. CHEIRO: 
CARACTERÍSTICO. SABOR: CARACTERÍSTICO, 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS  
DEVERÃO  ESTAR DE ACORDO  COM A 
LEGISLAÇÃO  VIGENTE  CARACTERÍSTICAS  
MICROSCÓPICAS  AUSÊNCIA  DE SUJIDADES,   
PARASITOS   E   LARVAS.   ADITIVOS   E   
COADJUVANTES   DE TECNOLOGIA  ISENTO  DE  
NITRITO  E  NITRATO  E  ESTAR  DE  ACORDO  
COM  A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO A VÁCUO, A EMBALAGEM  
PRIMÁRIA  DO  PRODUTO  DEVERÁ  SER  DO  
TIPO  PLÁSTICA RESISTENTE, CONTENDO 
CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E, CADA EMBALAGEM 
DEVERÁ APRESENTAR O PESO LÍQUIDO DE 01 
KG. 
SERÁ  CONSIDERADA  IMPRÓPRIA  E  SERÁ  
RECUSADA  A  EMBALAGEM DEFEITUOSA    OU    
INADEQUADA,    QUE    EXPONHA    O    
PRODUTO    À CONTAMINAÇÃO   E/OU   
DETERIORAÇÃO.   EMBALAGEM   SECUNDARIA   
A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, ADEQUADA 
AO EMPILHAMENTO RECOMENDADO, LACRADA 
E IDENTIFICADA COM O NOME DA EMPRESA, 
RESISTENTE A DANOS DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE TODO O  SEU PERÍODO  DE  
VALIDADE.  SERÁ  CONSIDERADA  IMPRÓPRIA  E 
SERÁ  RECUSADA  A  EMBALAGEM  DEFEITUOSA  
OU  INADEQUADA,  QUE EXPONHA O PRODUTO 
À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. 
ROTULAGEM:  NO  RÓTULO  DA  EMBALAGEM  
PRIMÁRIA  E  SECUNDÁRIA DEVERÃO  CONSTAR  
PRINCIPALMENTE,  DE  FORMA  CLARA,  AS  
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INCLUSIVE MARCA; NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE; LISTA DE 
INGREDIENTES; CONTEÚDO LIQUIDO; DATA DE 
FABRICAÇÃO; DATA DE VALIDADE OU PRAZO 
PARA CONSUMO 04 (QUATRO) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, NÚMERO DO LOTE. 

KG 8200 R$ 37,55 R$ 307.910,00 

          SUBTOTAL R$ 307.910,00 

    LOTE 6         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 



 

 

1 176301 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO: PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE PORÇÕES COMESTÍVEIS  DE  CARNE  
BOVINA,  ISENTA  DE  OSSOS,  PELES,  VEIAS, 
CARTILAGEM, INTESTINO, TENDÕES OU 
FRAGMENTOS DE OSSOS OU TECIDOS 
INFERIORES, CONDIMENTOS, ESTABILIZANTES. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, CARNE  BOVINA  
MOÍDA,  SEM  PIMENTA,  SEM  CONSERVANTES.  
LATAS FOLHAS DE FLANDRES COM VERNIZ 
SANITÁRIO PERFEITAMENTE RECRAVADAS. 
AS  LATAS  DE  420  G,  SÃO  CONTIDAS  EM  
CAIXAS  DE  PAPELÃO  E IDENTIFICADOS. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

UND 25000 R$ 11,58 R$ 289.500,00 

2 176241 

CORANTE - INGREDIENTES BÁSICOS: FUBÁ DE 
MILHO, SAL, URUCUM E ÓLEO VEGETAL. PESO 
LÍQUIDO 100G. EMBALAGEM CONTENDO O 
NOME DO PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  PRAZO  DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

KG 1000 R$ 5,54 R$ 5.540,00 

3 176242 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO, 
CONTENDO: TOMATE, AÇÚCAR E SAL, SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA COM FECHAMENTO 
HERMÉTICO DE  280  G,  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 10000 R$ 3,13 R$ 31.300,00 

4 176302 

MOLHO     DE     TOMATE     CONCENTRADO:     
EMBALAGEM, 
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA  COM  O  NOME  
DO  PRODUTO,  DATA  DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO 340G. 

UND 16000 R$ 3,17 R$ 50.720,00 

5 176244 

SAL  IODADO,  “NÃO  CONTER  ADITIVOS  
QUÍMICOS”  -  EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  PRAZO  DE  VALIDADE  E 
PESO LÍQUIDO. 

KG 3500 R$ 1,93 R$ 6.755,00 

6 176303 

VINAGRE   DE   ÁLCOOL   -   FERMENTADO   DE   
ÁCIDO   ACÉTICO   - EMBALAGEM DE 500 ML, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  PRAZO  DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

UND 2000 R$ 2,13 R$ 4.260,00 

7         SUBTOTAL R$ 388.075,00 

8  LOTE 7          

9 CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

10 176304 

PEIXE,   MERLUZA   EM   FILE.   EMBALAGEM   EM   
FILME   PVC TRANSPARENTE   OU   SACO   
PLÁSTICO   TRANSPARENTE,   NÃO   CONTENDO 
ESPINHAS E SUJIDADES, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO  COM  AS  
PORTARIAS  DO  MINISTÉRIO  DA  
AGRICULTURA,  DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA 
N.105  DE  19/05/99  E  DA  LEI   MUNICIPAL  /  
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 1500 R$ 32,82 R$ 49.230,00 

          SUBTOTAL R$ 49.230,00 

    LOTE 8         



 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176305 

FARINHA DE AVEIA COMPOSIÇÃO: AVEIA. 
EMBALAGEM CAIXAS DE 170G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO 
LÍQUIDO. 

CX 5000 R$ 4,22 R$ 21.100,00 

2 176306 

FUBÁ    DE    MILHO,    EMBALAGEM   COM   01   
KG,   DEVIDAMENTE IDENTIFICADA   COM   O   
NOME   DO   PRODUTO,   DATA   DE   
FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

KG 4000 R$ 7,35 R$ 29.400,00 

3 176249 

MILHO   PARA   MUGUNZÁ;   EMBALAGEM   
PACOTE   DE   500G, DEVIDAMENTE  
IDENTIFICADA  COM  O  NOME  DO  PRODUTO,  
DATA  DE FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO LÍQUIDO. 

KG 5000 R$ 6,36 R$ 31.800,00 

4 176250 

MILHO  PARA  PIPOCA  -  MILHO  AMARELO,  
DURO,  TIPO  1,  PARA  O PREPARO DE PIPOCA. 
EMBALAGEM PACOTE DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 500G. 

KG 2000 R$ 6,53 R$ 13.060,00 

5         SUBTOTAL R$ 95.360,00 

    LOTE 9         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176307 

BISCOITO   DOCE   SABOR   MAISENA,   DUPLA   
EMBALAGEM, CONTENDO NO MÍNIMO 350 G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO  
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  PRAZO  DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS   E   DE   
CARACTERES   ORGANOLÉPTICOS   ANORMAIS,   
NÃO 
PODENDO  APRESENTAR  EXCESSO  DE  
DUREZA  E  NEM  SE  APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. NÃO CONTER GORDURA TRANS. 

PCT 18500 R$ 5,57 R$ 103.045,00 

2 176251 

BISCOITO CREAM CRACKER: ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DUPLA  DE  350G,  PLÁSTICO  
ATÓXICO  TRANSPARENTE,  COM  RESPECTIVA 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
VALIDADE/LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 
06 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, 
SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO, AÇÚCAR, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, BICARBONATO DE SÓDIO,  
EMULSIFICANTE  LECITINA  DE  SOJA. SERÃO 
REJEITADOS  BISCOITOS QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 

PCT 17200 R$ 6,02 R$ 103.544,00 

3 176308 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: BISCOITO DE 
FARINHA AMANTEIGADO OU  NÃO,  SABORES  
VARIADOS  (LEITE,  COCO,  CHOCOLATE).  
EMBALAGEM CONTENDO 350G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, DATA  
DE  FABRICAÇÃO,  COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E 
PESO LIQUIDO. NÃO CONTER GORDURA TRANS. 

PCT 7000 R$ 5,45 R$ 38.150,00 

4         SUBTOTAL R$ 244.739,00 



 

 

   LOTE 10          

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176309 

LEITE   DE   COCO   -   COMPOSIÇÃO   MÍNIMA:   
LEITE   DE   COCO PASTEURIZADO.  
EMBALAGEM  DE  200  ML  DEVIDAMENTE  
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

UND 3000 R$ 5,05 R$ 15.150,00 

2 176255 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS.  EMBALAGEM  
PRIMÁRIA:  SACOS  DE  POLIETILENO  ATÓXICO, 
PESO  LÍQUIDO:  500  GRAMAS;  ROTULAGEM:  
COM  IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO, 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA; NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE; DATA DE VALIDADE E LOTE, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. VALIDADE MÍNIMA: 
06 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO. 

UND 27200 R$ 4,14 R$ 112.608,00 

3 176310 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, MASSA 
ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA DE TRIGO, 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO  500G,  
ISENTO  DE  QUALQUER  SUBSTÂNCIA  
ESTRANHA  OU NOCIVA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 28000 R$ 5,02 R$ 140.560,00 

4 176312 

ÓLEO DE SOJA- ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL 
DE SOJA, REFINADO, ISENTO DE  MISTURAS  DE  
OUTROS   ÓLEOS,   GORDURAS  OU   OUTRAS  
MATÉRIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 900ML. 
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA  COM  O  NOME  
DO  PRODUTO,  DATA  DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 6000 R$ 8,79 R$ 52.740,00 

5 176311 

SARDINHA AO MOLHO. SARDINHA EM 
CONSERVA, PREPARADO DE PESCADO  LIMPO,  
EVISCERADO,  IMERSA  EM  MOLHO  
COMESTÍVEL  DE TOMATE NÃO PICANTE.  
ACONDICIONADO  EM RECIPIENTE DE FOLHAS 
DE FLANDRES,  INTEGRO,  RESISTENTE,  
VEDADO  HERMETICAMENTE  E  LIMPO, ISENTO  
DE  FERRUGEM,  CONTENDO  
APROXIMADAMENTE  130G  DE  PESO LIQUIDO E 
CERCA DE 84G DE PESO DRENADO. 
EMBALAGEM ABRE FÁCIL QUE  DISPENSE  O  
USO  DE  ABRIDOR  CONVENCIONAL,  
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA   COM   O   NOME   
DO   PRODUTO,   DATA   DE   FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. AS LATAS 
NÃO  PODERÃO  APRESENTAR  FUROS,  DANOS  
MECÂNICOS  OU  QUÍMICOS, NEM FERRUGEM. 

UND 30000 R$ 5,96 R$ 178.800,00 

6         SUBTOTAL R$ 499.858,00 

    LOTE 11         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 



 

 

1 176313 

FILÉ  DE  PEITO  DE  FRANGO  (SEM  OSSO)  –  
DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE,  CONGELADO.  A  CARNE  DEVE  
APRESENTAR  ASPECTO,  COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO, ATÓXICO, CONTENDO 
CARIMBO DO S.I.F OU  S.I.E.  O  FRANGO  
DEVERÁ  ESTAR  CONGELADO  NO  ATO  DA  
ENTREGA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIA, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA 
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA.  ROTULAGEM  
CONTENDO  NO MÍNIMO,  NOME  DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DE 
LOTE E DATA OU PRAZO   DE   VALIDADE,   ALÉM   
DAS   MARCAS   E   CARIMBOS   OFICIAIS 
PERTINENTES. 

KG 26000 R$ 19,62 R$ 510.120,00 

2 176314 

SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO, TIPO HOT DOG. 
INGREDIENTES 
MÍNIMO: CARNE DE FRANGO PRENSADA, 
PRODUTO RESFRIADO, EMBALADO A  VÁCUO,  
TRANSPORTADO  EM  EMBALAGEM  DE  
PLÁSTICO  RESISTENTE. EMBALAGEM DE 03KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  
COMPOSIÇÃO  MÍNIMA,  PRAZO  DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DISPÕE Nº 304 DE 22/04/96 E 
Nº145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA 
Nº  105  DE  19/05/99  E  DA  LEI  
MUNICIPAL/VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  Nº 5504/99. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

KG 2000 R$ 10,36 R$ 20.720,00 

          SUBTOTAL R$ 530.840,00 

    LOTE 12         

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

1 176315 

BISTECA  SUÍNA  –  CARNE  DE  SUÍNO  
CONGELADA,  COM 
APROXIMADAMENTE 200G CADA. A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO  PRÓPRIO,  
NÃO  AMOLECIDA  E NEM  PEGAJOSA,  COR,  
CHEIRO  E SABOR  PRÓPRIO,  SEM  MANCHAS  
ESVERDEADAS,  LIVRES  DE  PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ- LA  OU  
ENCOBRIR  QUALQUER  ALTERAÇÃO,  DE  
ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 
VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DO MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,  
APRESENTANDO  EM  SUA  EMBALAGEM 
PLÁSTICA  RESISTENTE,  AS  MARCAS  E  
CARIMBOS  OFICIAIS  PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. ENTREGAR CONGELADO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE 
E ATÓXICA DE 500G. 

KG 14000 R$ 18,79 R$ 263.060,00 

2 176265 

CARNE  BOVINA  ACÉM  –  A  CARNE  DEVE  
APRESENTAR-SE  COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, CONGELADA, 
COR, CHEIRO  E  SABOR  PRÓPRIO,  SEM  

KG 3500 R$ 28,92 R$ 101.220,00 



 

 

MANCHAS  ESVERDEADAS,  LIVRES  DE 
PARASITAS,  SUJIDADES  E  QUALQUER  
SUBSTÂNCIA  CONTAMINANTE  QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 
VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 
EMBALAGEM À VÁCUO DE NO MÁXIMO ATÉ 03 
KG, SEM GORDURA APARENTE, CONTENDO 
CARIMBO DO S.I.F OU S.I.E. ROTULAGEM 
CONTENDO  NO  MÍNIMO,  PESO  LÍQUIDO,  
NOME  DO  PRODUTO,  NOME  E CNPJ  DO  
BENEFICIADOR,  NÚMERO  DE  LOTE  E  DATA  
OU  PRAZO  DE VALIDADE, ALÉM DAS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

3 176318 

CARNE  DE  BOI  DESPOSTADA  -  TIPO  PATINHO  
–  A  CARNE  DEVE APRESENTAR-SE   COM   
ASPECTO   PRÓPRIO,   NÃO   AMOLECIDA   E   
NEM PEGAJOSA,    COR,    CHEIRO    E    SABOR    
PRÓPRIO,    SEM    MANCHAS ESVERDEADAS,   
LIVRES   DE   PARASITAS,   SUJIDADES   OU   
QUALQUER SUBSTÂNCIA   CONTAMINANTE   
QUE   POSSA   ALTERÁ-LA   OU   ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E   
MINISTÉRIO   DE   AGRICULTURA.   O   PRODUTO   
DEVERÁ   ESTAR   EM CONFORMIDADE   COM   
AS   NORMAS   E/OU   LEGISLAÇÃO   VIGENTE   
DO MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,  
APRESENTANDO  EM  SUA  EMBALAGEM 
PLÁSTICA  RESISTENTE,  AS  MARCAS  E  
CARIMBOS  OFICIAIS  PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO E CNPJ  DO  
BENEFICIADOR,  NÚMERO  DO  LOTE  E  DATA  
OU  PRAZO  DE 
VALIDADE. ENTREGAR CONGELADO. 
EMBALAGEM DE 01KG E DE 05 KG. 

KG 12000 R$ 52,64 R$ 631.680,00 

4 176316 

CARNE DE ACÉM MOÍDA  – A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO  PRÓPRIO,  
COM  BAIXO  TEOR  DE  GORDURA,  SEM  SEBO  
OU APONEUROSE, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,   
SEM   MANCHAS   ESVERDEADAS,   LIVRES   DE   
PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ- LA  OU  ENCOBRIR  QUALQUER  
ALTERAÇÃO,  DE  ACORDO  COM  A  
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO 
MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,  
APRESENTANDO  EM  SUA  EMBALAGEM 
PLÁSTICA  RESISTENTE,  AS  MARCAS  E  
CARIMBOS  OFICIAIS  PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. ENTREGAR CONGELADO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE 
E ATÓXICA DE 500G. 

KG 31050 R$ 33,28 R$ 1.033.344,00 



 

 

5 176317 

MOELA   DE   FRANGO   1ª   QUALIDADE,   SEM   
TEMPERO, 
CONGELADA. DEVE APRESENTAR ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM  
MANCHAS  E  PARASITAS;  ACONDICIONADO  EM  
EMBALAGEM  DE POLIETILENO, ATÓXICO. 
DEVERÁ ESTAR CONGELADA NO ATO DA 
ENTREGA E A SUA EMBALAGEM INTEGRA, 
CONTENDO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIA DE  
ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  DA  VIGILÂNCIA  
SANITÁRIA.  O  PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE    DA    ANVISA/MS,    
INCLUSIVE    APRESENTADO,    EM    SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, 
PESO LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NÚMERO 
DO LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5000 R$ 8,34 R$ 41.700,00 

          SUBTOTAL R$ 2.071.004,00 

   LOTE 13 - EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EPP         

  CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. VL REF. VL TOTAL 

ITEM 176266 

ABACAXI DE PRIMEIRA, IN NATURA, TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 1KG A 
1,5KG APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL  QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A  
MANIPULAÇÃO,  O  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃO  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  
PARA  O  CONSUMO.  COM AUSÊNCIA  DE  
SUJIDADES,  PARASITOS  E  LARVAS,  DE  
ACORDO  COM  A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 2000 R$ 6,96 R$ 13.920,00 

1 176319 

ABÓBORA - IN NATURA, INTEIRA, 1ª QUALIDADE. 
FRUTO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, FRESCO, 
LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE 
SUJIDADES, NÃO DEVE   APRESENTAR   
QUAISQUER   LESÕES,   SENDO   
ADEQUADAMENTE ACOMODADA  EM  
CONDIÇÕES  APROPRIADAS  PARA  O  ATO  DA  
ENTREGA, CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 
1,900G A 2,500G. 

KG 11000 R$ 5,01 R$ 55.110,00 

2 176320 

AIPIM A VÁCUO, PRODUTO FRESCO E COM 
GRAU DE DESENVOLVIMENTO COMPLETO, SEM 
FIBRAS, CORTADO EM PEDAÇOS E COM IDADE 
ENTRE 8 (OITO) MESES E 1 (UM) ANO, 
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA. APRESENTAR 
ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 
APRESENTAR PERFURAÇÕES OU INJÚRIAS 
MECÂNICAS SEM CASCA, SEM MANCHAS 
PRETAS, DEVEM 
ESTAR LIMPOS E HIGIENIZADOS. EMBALAGEM 
TRANSPARENTES, CONTENDO 01 (UM) QUILO. 

KG 6000 R$ 6,86 R$ 41.160,00 

3 176269 

ALHO, DE PRIMEIRA, SEM A RÉSTIA IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE  EVOLUÇÃO  
COMPLETO  DO  TAMANHO,  AROMA  E  COR  
PRÓPRIA.  COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, CONTENDO PESO 40G A 
45G. 

KG 1000 R$ 26,22 R$ 26.220,00 



 

 

4 176321 

BANANA  DA TERRA;  SELECIONADA,  TAMANHO  
GRANDE,  CONTENDO EM MÉDIA 3,0KG À DÚZIA 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHE   PERMITA   SUPORTAR   O   
TRANSPORTE,   A   MANIPULAÇÃO    E   A 
CONSERVAÇÃO.   EM   CONDIÇÕES   
ADEQUADAS   PARA   O   CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

DÚZ 7000 R$ 9,56 R$ 66.920,00 

5 176270 

BANANA DA PRATA; SELECIONADA, TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA 1,5KG À DÚZIA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHE   PERMITA   SUPORTAR   O   
TRANSPORTE,   A   MANIPULAÇÃO   E   A 
CONSERVAÇÃO.   EM   CONDIÇÕES   
ADEQUADAS   PARA   O   CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

DÚZ 35000 R$ 6,67 R$ 233.450,00 

6 176323 

BATATA   INGLESA   LAVADA;   SELECIONADA,   
TAMANHO   MÉDIO, CONTENDO   PESO   MÉDIO   
ENTRE   150G   APRESENTANDO   GRAU   DE 
MATURAÇÃO   TAL   QUAL   LHE   PERMITA   
SUPORTAR   O   TRANSPORTE,   A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS 
E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 14000 R$ 5,22 R$ 73.080,00 

7 176322 

BATATA  DOCE;  SELECIONADA,  TAMANHO  
MÉDIO,  CONTENDO  PESO MÉDIO ENTRE 200G 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM   
CONDIÇÕES   ADEQUADAS   PARA   O   
CONSUMO.   AUSÊNCIA   DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 3000 R$ 6,71 R$ 20.130,00 

8 176324 

BETERRABA  SELECIONADA,  TAMANHO  
GRANDE,  CONTENDO  EM MÉDIA 200G, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO.  AUSÊNCIA  
DE  SUJIDADES,  PARASITOS LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 4000 R$ 5,42 R$ 21.680,00 

9 176275 

CEBOLA   BRANCA   SELECIONADA,   COM   
CASCA   PROTETORA, TAMANHO MÉDIO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO PESO MÉDIO 
DE 100G  APRESENTANDO  GRAU  DE  
MATURAÇÃO  TAL  QUE  LHE  PERMITA 
SUPORTAR  O  TRANSPORTE,  A  MANIPULAÇÃO  
E  A  CONSERVAÇÃO.  EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 6000 R$ 5,36 R$ 32.160,00 

10 176325 

CENOURA   SELECIONADA,   TAMANHO   MÉDIO,   
CONTENDO   EM MÉDIA   100G,   DE   PRIMEIRA   
QUALIDADE,  APRESENTANDO   GRAU   DE 
MATURAÇÃO   TAL   QUE   LHE   PERMITA   
SUPORTAR   O   TRANSPORTE,   A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 6000 R$ 6,35 R$ 38.100,00 



 

 

11 176326 

GOIABA, FRUTA SELECIONADA, TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA  ENTRE  80G  A  
100G,  APRESENTANDO  GRAU  DE  MATURAÇÃO  
TAL QUAL  LHE  PERMITA  SUPORTAR  O  
TRANSPORTE,  A  MANIPULAÇÃO  E  A 
CONSERVAÇÃO.   EM   CONDIÇÕES   
ADEQUADAS   PARA   O   CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 38400 R$ 11,20 R$ 430.080,00 

12 176328 

MAÇÃ VERMELHA; TAMANHO MÉDIO, 
CONTENDO PESO MÉDIO ENTRE 200G  
NACIONAL  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  
APRESENTANDO  GRAU  DE MATURAÇÃO   TAL   
QUAL   LHE   PERMITA   SUPORTAR   O   
TRANSPORTE,   A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO.   AUSÊNCIA   DE   
SUJIDADES,   PARASITAS   E   DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 38400 R$ 10,09 R$ 387.456,00 

13 176327 

MAMÃO: FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU 
FORMOSA, 
CONTENDO EM MÉDIA 200G, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL  LHE  PERMITA  
SUPORTAR  O  TRANSPORTE,  A  MANIPULAÇÃO  
E  A CONSERVAÇÃO.   EM   CONDIÇÕES   
ADEQUADAS   PARA   O   CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 7000 R$ 6,93 R$ 48.510,00 

14 176280 

MANGA,   COM   GRAU   DE   MATURAÇÃO   
PRÓPRIO   PARA   CONSUMO, CONTENDO  EM  
MÉDIA  200G,  NO  GRAU  MÁXIMO  DE  
EVOLUÇÃO  DO TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU  DEFEITOS,  FIRMES  E  COM  
BRILHO,  SEM  SUJIDADES,  PARASITAS  E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 5000 R$ 6,30 R$ 31.500,00 

15 176329 

MELANCIA,   DE   PRIMEIRA,   IN   NATURA,   
TAMANHO   MÉDIO, 
CONTENDO PESO MÉDIO DE 4KG, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL  
QUE  LHE  PERMITA  SUPORTAR  A  
MANIPULAÇÃO,  O  TRANSPORTE  E  A 
CONSERVAÇÃO  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  
PARA  O  CONSUMO.  COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVA. 

KG 14600 R$ 4,93 R$ 71.978,00 

16 176330 

MELÃO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, CONTENDO 
PESO MÉDIO DE 2KG APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A  MANIPULAÇÃO,  O  TRANSPORTE  E  A  
CONSERVAÇÃO  EM  CONDIÇÕES 
ADEQUADAS   PARA   O   CONSUMO.   COM   
AUSÊNCIA   DE   SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 3000 R$ 5,41 R$ 16.230,00 

17 176287 
OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS. ENTREGAR 
EM PLACAS DE UMA OU 2,5 DÚZIAS, COM PRAZO 
DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

DÚZ 28500 R$ 11,98 R$ 341.430,00 

18 176283 

PIMENTÃO,   DE   PRIMEIRA,   -   LIMPOS,   EM   
TAMANHO  MÉDIO, CONTENDO   
APROXIMADAMENTE   200G,   APRESENTANDO   
GRAU    DE MATURAÇÃO   TAL   QUE   LHE   
PERMITA   SUPORTAR   A   MANIPULAÇÃO,   O 
TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM  
CONDIÇÕES  ADEQUADAS  PARA  O CONSUMO. 
COM A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

KG 4000 R$ 8,33 R$ 33.320,00 



 

 

LARVAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNN PA. 

19 176331 

QUIABO,  DE  PRIMEIRA,  IN  NATURA,  
EMBALADOS  EM  SACOLAS TIPO REDE DE 1KG, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES   ADEQUADAS   PARA   O   
CONSUMO.   COM   AUSÊNCIA   DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1100 R$ 9,98 R$ 10.978,00 

20 176333 

TANGERINA,  FRUTA  SELECIONADA,  EM  
TAMANHO  MÉDIO,  CONTANDO 
APROXIMADAMENTE  100G  A  150  GRAMAS,  
APRESENTANDO  GRAU  DE MATURAÇÃO   TAL   
QUAL   LHE   PERMITA   SUPORTAR   O   
TRANSPORTE,   A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 12000 R$ 7,24 R$ 86.880,00 

21 176332 

TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO 
MÉDIO, CONTENDO EM MÉDIA 80G A 100G, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME  E  BRILHO.  ENTREGA  E  
ACONDICIONAMENTO  DO  PRODUTO  DE 
FORMA ADEQUADA, INTACTO DE QUAISQUER 
DANOS. 

KG 5000 R$ 8,27 R$ 41.350,00 

          SUBTOTAL R$ 2.121.642,00 

              

    
  

    
TOTAL 
GERAL  

R$ 8.355.131,80 

  



 

 

ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

AQUISIÇÕES 
 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº........... 
 

Processo Administrativo n°........... 
 

 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

.............................QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SERRINHA- BA 
E................................................... 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, entidade de direito 
público, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ Nº. 10.984.916/0001-87, situada na 
Praça Luiz Nogueira nº 311, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu gestor senhor Alexandre 
Pires Nóbrega Tahim, portador do CPF: 777.651.095-53 e seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA LIMA 
brasileiro, casado, médico, residente à Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro - Serrinha - Bahia, no município 
de Serrinha, portador do CPF nº 912.972.575-53, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ,sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de refeições, 
tipo quentinhas, contemplando produção, transporte e distribuição, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UNIDA DE DE  
MEDID A 

QUANTIDA DE VALOR 
UNITÁRI O 

VALO R 
TOTA L 

1 
     

2 
     

3 
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ................... ) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 

 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada quando ser tratar de equipamentos; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
9.20. Fornecimento de Alimentos Conforme PNAE: A contratada compromete-se a fornecer 

alimentos para compor a merenda escolar do município de Serrinha em estrita conformidade com os princípios 
e diretrizes estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).Reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.21. A contratada deverá assegurar que os alimentos fornecidos atendam aos mais altos 
padrões de qualidade e segurança alimentar, respeitando as normas sanitárias e nutricionais estabelecidas 
pelos órgãos competentes. 

9.22. A contratada compromete-se a fornecer os alimentos dentro dos prazos estabelecidos no 
contrato, garantindo assim a regularidade e continuidade do fornecimento da merenda escolar ao longo do ano 
letivo. 

9.23. A contratada deverá manter uma comunicação aberta e transparente com a administração 
pública municipal, informando sobre eventuais dificuldades no fornecimento de alimentos, bem como 
prestando contas sobre a origem e qualidade dos produtos fornecidos. 

9.24. Em caso de identificação de problemas relacionados à qualidade, segurança ou 
regularidade no fornecimento dos alimentos, a contratada deverá adotar as medidas necessárias para corrigir 
tais questões de forma imediata e eficaz, em conformidade com as disposições contratuais e legais aplicáveis. 

 

 

9.25. Das Fiscais do Contrato:  
 

9.20.1 Ficam designados os servifores  Sr. Igor campos de Oliveira, como gestor e Sr. Brunno Pimentel 
Pinheiro como Fiscal de Contratos, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos serviços 
descritos nesse termo, nomeados através de portaria Nº 221 de 11 de março de 2022 publicada em 
diário oficial desse município  

9.20.2 Srª. Cananda Andrade Carianha Vilas Boas, como Gestora de Contratos, e o Sr. Jean Augusto do 
Rosário Costa, Fiscal de Contrato, responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos serviços 
descritos nesse termo, nomeados através de portaria Nº 098 de 27 de fevereiro de 2023 publicada em 
diário oficial desse município.  

9.20.3 Srª. Leidiene de Santana Barbosa, como Gestora de Contratos e o Sr. Esmeraldo de Araújo Graça 
Neto como fiscal de contratos, da Secretaria Municipal de Saúde, responsáveis pelo acompanhamento 
das entregas dos serviços descritos nesse termo, nomeada através de portaria Nº 365 de 06 de julho 
de 2023, publicada em diário oficial desse município. 

9.20.4 Sr. Marcelo Silva, como Gestor de Contratos e a Sr.ª Carla Carvalho da Mota 
Silveira Figueiredo como fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos serviços descritos nesse termo, nomeada 
através de portaria Nº 061 de 12 de janeiro de 2024, publicada em diário oficial desse município, para 
fiscalizar a plena execução deste instrumento de contrato;  

9.20.5 Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamação, imposição de multa, 
intimação, etc., entre a contratante e a contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou 
através de e-mail: licitacaoserrinha@gmail.com e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 

9.20.6 As comunicações serão efetuadas utilizando os seguintes endereços eletrônico 
compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

Não exigível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 
1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 
2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7


 

 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

 
12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 
Adriano Silva Lima 

Prefeito 

Representante legal do MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA – BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro – Serrinha – Bahia, 
inscrita no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano 
Silva Lima, inscrita no CPF N.º 912.972.575-53,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de 
...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GENÊROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ANO LETIVO-2024, 
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:        
             
    

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ................................................... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

 

Item nº Órgãos Participantes 

  

  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a), não podendo 
ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

Fornecedor da solução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidad e de 
Medida 

Quantida de Valor 
Unitári o 

1     

2     

3     



 

 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo   do   objeto    registrado,    cabendo   à    
Administração    promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 



 

 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ........................... ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 

Local e data Assinaturas 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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